
PROJETO DE LEI N° 01 de 15 de Fevereiro de 2022.

Dispõe sobre a Estrutura
Administrativa do Poder Executivo do
Município de Timbaúba, criando e
mantendo cargos, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE TIMBAÚBA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais, encaminha para apreciação do Poder Legislativo Municipal o
seguinte Projeto de Lei:

TITULO I
DA ESTRUTURAORGANIZACIONAL BÁSICA

CAPITULO I
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES SOBRE A ESTRUTURA BÁSICA

Art. 1°. Para desenvolver as suas atividades legais e constitucionais, o Município de
Timbaúba disporá de unidades organizacionais da Administração Direta e Indireta,
integradas segundo os setores de atividades relativas às metas e objetivos definidos nesta
Lei.

Art. 2°. A Administração Direta compreende o exercício das atividades de administração
pública municipal, executado diretamente pelas unidades administrativas, a saber:

I - unidade de deliberação consulta e orientação ao Prefeito Municipal, nas suas atividades
administrativas;
11- unidades de assessoramento e apoio direto ao Prefeito e aos titulares das unidades
administrativas, para o desempenho de funções auxiliares, coordenação e controle de
assuntos e programas intersecretariais;
III - secretarias municipais de natureza meio e fim, órgãos de primeiro nível hierárquico,
para o planejamento, comando, coordenação, fiscalização, execução, controle e
orientação normativa da ação do Poder Executivo.
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Art. 3°. Ficam expressamente revogadas as Leis Municipais n.s: 2.819/2013, 2.818/2013,
2.797/2013,2.662/2009,2.660/2009 e 1.746/1993.

Art. 4°. O Poder Executivo será exercido pelo Prefeito Municipal.

Art. 5°. Ficam criados e mantidos cargos e departamentos, de modo que a estrutura
organizacional do Poder Executivo do Município de Timbaúba será representada pelas

seguintes unidades:

I - Órgãos de Assessoramento Superior:

1. Secretaria Municipal de Governo - (01) Secretário - CP;
a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) (01) Coordenador Executivo - CC1;
c) Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor: (01)

Assessor Adjunto do Procon - CC2.
d) Subprefeituras de Queimadas, Catucá, São José do Livramento e Vila

Cruangi: (04) Subprefeitos - CC3
e) Assessoria Jurídica: (02) Assessores Jurídicos - CC2; (02) Assessores

Técnicos da Assistência Judiciária - CC2
f) Núcleo Executivo: (02) Assessores do Núcleo Executivo - CC2;
g) Assessoria de Articulação: (02) Assessores de Articulação - CC2;
h) Assessoria Técnica Especial: (01) Assessor Técnico Especial- CC2;
i) Gabinete do Prefeito: (01) Chefe de Gabinete - CC1;
i.1) Assessoria de Gabinete - (03) Assessor de Gabinete - CC2, (01) Assessor
de Articulação Política - CC2, (01) Assessor Técnico de Gabinete - CC3, (01)

Assessor Técnico (CC-4);
i.2) (01) Assessor Cerimonial - CC2 e (02) Assistente Cerimonial - CC5;

2. Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - (01) Secretário - CP;
a) (01) Procurador Geral (CC-1, com status de Secretário e vencimento
equivalente à 70% do subsidio do secretário da pasta);
b) (02) Assessores Jurídicos - CC2;

11 - Secretarias de Natureza Meio:

Rua. Doutor Afcebíades, 276 - Centro _.Timboúba - Pernambuco CEP, 55.870-000
Fone: (81) 3631.3485 - gabineteprefeito@timbauba.pe.gov.br

mailto:gabineteprefeito@timbauba.pe.gov.br


PREFEITURADE ,BAUBA
••1Il.tt.wr-

3. Secretaria Municipal de Administração - (01) Secretário - CP;
a) Assessoria de Administração: (02) Assessor - CC2 e (01) Assessor de

Transporte - CC2;
a.1) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Departamento de Pessoal:
b.1) (01) Diretor de Depto - CC3;
b.2) (04) Chefias de Divisões (de Recursos Humanos, de Seleção e
Treinamento, de Folha de Pagamento e de Protocolo e Arquivo) CC4;

c) Depto. de Transportes e Manutenção:
c. I) (01) Diretor de Depto. - CC3;
c.2) (01) Chefia de Divisão do Terminal Rodoviário - CC4;

d) Depto. de Compras:
d.1) (01) Diretor do Depto. - CC3;
d.2) (01) Chefia de Divisão de Almoxarifado - CC4;

e) Depto. de Patrimônio:
e.1) (01) Diretor de Depto - CC3;
e.2) (01) Chefia de Divisão de Patrimônio - CC4;
n Licitações: (01) Assessor de Compliance - CC2, (01) Assessor Especial -

CC3 e (03) Assessor Técnico - CC3;

4. Secretaria Municipal de Finanças - (01) Secretário - CP;
a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Tesouraria: (01) Tesoureiro(a) - CC2;
c) (01) Diretor de Receita - CC3:
c.1) (01) Chefia de Divisão de Arrecadação - CC4;
c.2) (01) Chefia de Divisão de Fiscalização - CC4;
d) (01) Diretor de Despesas - CC3;

5. Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - (01)

Secretário - CP;
a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Assessoria: (01) Assessor Técnico - CC2, (01) Assessor Jurídico - CC2,
(01) Assessor de Desenvolvimento Sustentável - CC2, (01) Assessor de
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Planejamento e Orçamento - CC2, (01) Assessor de Escola de Governo e

Gestão Municipal - CC2;
c) Diretorias: (01) Diretor de Elaboração de Programas e Projetos - CC3, (01)
Diretor de Monitoramento e Avaliação - CC3, (01) Diretor de Área de
Planejamento e Avaliação de Programas e Projetos Educacionais - CC3, (01)
Diretor de Área de Desenvolvimento de Programas e Projetos Educacionais -
CC3, (01) Diretor de Área de Desenvolvimento e Serviços Públicos - CC3, (01)
Diretor de Área Social - CC3, (01) Diretor de Área de Assuntos Fiscais - CC3
e (01) Diretor de Área de Órgãos de Governo - CC3:
d) Comunicação: (01) Assessor de Comunicação - CC2, (01) Assessor Geral
_ CC2, (01) Ouvidor Municipal - CC3, (01) Assessor Assistente de
Comunicação - CC3, (02) Assessor Assistente de Fotografia - CC4 e (02)

Assessor Assistente Cerimonial - CC5;

III - Secretarias de Natureza Fim:

6. Secretaria Municipal de Educação - (01) Secretário - CP;
a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Assessoria Especial: (01) Assessor - CC2;
c) (01) Diretor Administrativo - CC3;
d) (01) Diretor Pedagógico - CC3;
d.1) Gestão Escolar: (18) Diretores de Escolas - CC2 e 3 Vice- Diretores -

CC5;
d.2) Coordenação de Ensino: (04) Coordenadores (Educação Infantil,
Programas Especiais, EJA/Educação Especial e Ensino Fundamental 1 e 11) -

CC4;
e) Supervisão de Ensino: (04) Supervisores - CC4 (Inspeção Escolar,
Merenda, Manutenção e Informatização da Rede e Abastecimento Escolar e

Transportes);
n Chefe de Divisão Distrito Cruangi - CC4.

7. Secretaria Municipal de Saúde - (01) Secretário - CP;
a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Assessoria Especial: (02) Assessor- CC2
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c) Supervisão: (01) Supervisor do Hospital e Maternidade - CC2, (01)
Supervisor da Unidade de Pronto Atendimento e (01) Supervisor da Policlínica;
d) Coordenação da Saúde Bucal, Saúde e Educação, Atenção Básica, Saúde
Mental, Assistência Farmacêutica, Vigilância em Saúde, Vigilância Sanitária,
Vigilância Epidemiológica, Controle e Auditoria, Planejamento, NASF, Médico
Auditor: (15) Coordenadores - CC2;
e) Diretoria Administrativa: (01) Diretoria- CC3;
f) Departamentos de Vigilância Ambiental, PNI, Saúde Mental e Transporte:
(04) Diretores - CC3;

8. Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Turismo e Lazer - 1 Secretário - CP;
a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Departamentos de Cultura, de Esportes, de Turismo e de Lazer: (04)
Diretores - CC3;
c) Divisão do Ginásio de Esportes e do Estádio Municipal: (02) Chefias - CC4.
d) Assessoria Especial: (01) Assessor Técnico - CC2.

9. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - (01) Secretário - CP;
a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Departamento de Meio Ambiente: (01) Diretor - CC3;
c) Assessoria Especial: (02) Assessor- CC2.

10. Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - 1 Secretário - CP;

a) (01) Secretário Executivo - CC1;
b) Departamentos de Limpeza Urbana, de Cemitérios e Velórios, de Iluminação
e Prédios Públicos e de Reposição de Calçamento, Asfalto, Consertos,
Limpeza de Galerias, Córregos e Rios: (04) Diretores - CC3 e (01) Chefe
Departamento de Iluminação - CC3;
c) Divisão de Praças e Jardins e Zeladoria e Vigilância: (02) Chefias - CC4;
d) Assessoria Especial: (01) Assessor - CC2, (01) Assessor de Engenharia -

CC2 e (03) Assessor Técnico - CC4.
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\ .1 i' 1.: ;. . .;
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CAPITlIlO 11 ;
DA ESTR,UTUf~AOHGANIZAGIIONIAL
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A\r1. 6°.: A Admini~;tração Municipal poderá ser, assessorada por Conselhos, órgãos
. 1 !', . t r

. colegiados com o objetivo de colaborar nos mais diversos setores da comunidade.!' j i .
, .

, I

. I'

I I

parágU'~fO Único. Os órgãos celeqiados de que trai:a .este artigo terão regulamentação
• . I I. ., ,

própria, sendo'vedada a remuneraçâode seus membros.
I • ,1. !": j

;

Alrt. 1°.: A representação gráfica da estrutura organizacional básica será objeto da '
reqularnsntação. ; .' :

.;

;

,

R~o. Dou;to( A~r;ebíade!;. '216- Centro -1"imboüba!. I'Hffl(j'mbiú;o Cl:P; 5'5.870~(JOO

. :



·I .
, '
I"
1'
i:, .
J' ••
;

i I
li
!
:; .. I
li I

, ! I
. 1.: "

[i i. i'
.!! ':
'J i

! •
1':i,
i i
! :
" ,
~: ,I
; j

; )! 1

,i i /
i

!
i. ,

. I
I

i:
, '

, I

,I,

, [.'

, :

I: "

I' • I
! i .

I'

i i
, ,

!

i '
j ,I

) ~.

, :

, ;,
-: I

! i1-1
"i!..
.:! ;
I I·

e.

. I

Art. 8°. i Para o d
l
8sernpenh() das atividades pertinentes aos órgãos que integram a

estrutura orqanizacional ora estabelecida, ficam criados os cargos constantes dos Anexos
desta Lei, obedecendo-se a lotação, simbologia e quantidades neles fixadas .:

: ! . .

: i.., .'
, I', : 1 I I i .

J!~rl:.9°. :A remuneração dos cargos comisslonados observará os seguintes padrões de
I . . .

. vencírnentos, vedado o pagamento de verba de representação ao respectivo ocupante:

I i.
. CP: R$ 9,000,00 1,

i
1

..
ÇC1: R$ 6.00d,oO

. , j' , 1

CC2: R$ :2.900,00
CC3: R$ 2.133,00
;. ,j,

CC4: R$ '1.333,00
CC5: R$ 1.212,00

. ;
, .

: ;' ; 'I; -

Alli. 10°, Os carqos em .comissão existentes. na estrutura organizacional da Prefeitura
lV1unicip~1passam l a corresponderacs constantes nos 'anexos desta' lei, com as

I . '. .

nomenclaturas lá discriminadas. , !.
' I

· : t
;. : ! i i

Jllrt. 11. iOs cargos em comissão criados por esta L~!i,de livre nomeação pelo Chefe do
I : "'.

Poder Executijvo,'s;19rão exercldos por ocupantes qüe detenham suficiente habilitação,
• • I . ,

quando F área de atuação assim o exiqir. ;.
. '. .

· j :.. lIT~JLO li
DA ~RE)l1 DE C()MPETÊ;~H~iA D)~SUNIO~DIES n~TE:GIR:ANTESDA

I

ESTRIJTURJ, ORGANIZ4CIONI~L· i

· i
I· ,

, i

CAPITULO I
. DOSÓ~tGÃOS COLEGiIJ\DOS OE CON~ULTA, ORIENTAÇÃO E

. ....' ID'ELlBE:I~ÇÃO:
, r

I . i . .!

. JD1rt. 12":0 Prefeito.Munictpal fixara, por Decreto, a ccraposlção, atribuições e forma de
. I" , .

,funcionamento dês órqãos coleqiados de deliberação, consulta e orlentaçào, observada a
leqislaçào pertinente.

I

CAPllrUlO 11·

, '.. i
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! seção I

Da Se(;retaria ele G()~'ernol'. j
1

:. ! . !

.•. I i'! -. i' ;

Art. 13. !A Seqretarja de Governo tem como área de competência;
! . • : !

I,,- a recepção, estudoe triaqem do expediente encamirnado ao Prefeito e transmissão e
controlei das ordens dele emanadas; .' .: , \

. ·11- el~b~raçglo [e ~~qaminhal'nento dos' documentos ~fitiais ai serem assinados pelo Prefeito'
.' 1 1 I • , i' ,1

. Municipbil. i : í . ! i' .'
IH~.orga!nizaç~o ecbntrolE; elo arquivo de doóumentoslrécebldos e expedidos pelo Prefeito;
· i " :. .' I

IV - otg~nizaç~io e controle da agenda do Prefeito; i

V - coor~enélJç~IOda~; ações das Adrninisírações Distritais, as quais farão a articulação entre
as áréas afinse acomunidade, no que lhe ~ pertinente;
i I i.' i I I

VI ..o~ganizar ~~executar o cerimonial dos eventos doi Município dI8 Timbaúba;
\/1i ~execução QE! óuírasatlvldedesatetas ao Gabinete do Prefeito e que sejam por ele
· . •. I I •
· .! l' • •

determinadas.' ..
j !.! . i! .

. I :.!. ; " j .

Parágr*o Ún~c~~Cl(A)Secretário(a) de Go"l~rno Pr~feito tem por competência:
1 ! ;

" 1 * ~

.: I"" 'I.!

I - a coordenaçàc da representação social e politicado Prefeito; .
. , i. 1 . I

II - agendar e: controlar as audiências dos Secretàrios Municipais e equivalentes com o

i,

PrefeitoiMunicipal; ! ,
; .' I Ij I,

111-a asslstênçla.ao Prefeito em suas relações politico-administrativascorn os municipes,
.j , ";' '.

órgãos ~ eníídaões públicas !~privadas, associsções )je classe e Legislativo Municipal;
·IV - a 'oráanizaçãó da agenda de audiências, entrevistas e reuniões do 'Prefeito;

I I j j!; "

V - a preparação e ~~xpedição da correspondênca do!Pre1é,H:o; .

. \il ~a preparação, ri~gistró, publicação e expedição dcl)sato~ do Prefeito:
\/11.-a orqanizaçâo.Ínumeração e manutenção, sob SJI3 responsabilidade, dos originais de
, I I' I • ", •

Leis, Decretos, Portarias e outros atos normativos pertencentes ao Executivo Municipal;
'I . ,'. .

VIII - a assistênciá ao Prefeito em suas relações com os Poderes Executivo e Legislativo,
Estaduaiis e FederaiS; . :' . '. '.
IX - o asseseoramehto ao Pref~ito em suas relações bom a Câmara Municipal;
)( -o co~trole ~IOs:Ploazospara sanção e veto de Leis; . .
XI - .a ccordenaçào para atividades de: i :

!' i 1 i l

; " 1 .,) ;"

Rt{v. Doutol Afcebíade!~,276 - Calmo - Timbo'úbCI !.I)I~m(úl1buco CEP~55 ..870-000
(8'f) 3EI37,348f; - glJbin~teprefeitql@tífl1b(Jubo.JHt.g()v.br
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a) relações públicas e divulgação das diretrizes, planos, proqranas e outros assuntos
de irrteresise dd Municlplo; : ;,' •I ' •

• i ~ 1 i i' ~i I ,

b) redação, -reqístro' e 'expedição de: atos do Prefelto, em c9labo~ação com' a
" , I

Procuradoria Geral; ,
• j I \

. c) diesenv'blvim!3nto das atividades da Assessori~ do (;alJinetl3;
XII - a coordenação e supervisão do Serviçq de Cerimonial; ,

XIII - a ~Iabor~çã'~~9a mensagem anual do :~)re~eito; !' 1

XIY - o apolo adminlstratívo à Junta de Serviço Milita~; , ,
I, ! I' 'I

xv . d~senvdver;e acompanhar os objetivos, as] .metas e ações. do' Planejamento
: .• ,,:: J 1. : f !
Estratégico deiGoverno que estejam relacionadas à Secretaria de Governo; ,
-XVI- d~sempentl~r outras ativldãdes qu~ 111esej~m atribuídas pelá Chefe do, Poder
Executivo, no !~mbi~6de sua área de é~,tuaçãiJ· , i ' " '

'1 !'
" Se~:ão 11

DaAsseesoría do Ga~)in~itle
"

"~ , ,1 ,.' ..
, . I ': ' i: ' ,,"

Art. 14.:0 assessoramento da Secretaria d\~Governo será efetivado pela Assessoria de
;' -: 1 ;! • •

Comunicação ,S9cii~l, Assessoria Jurídica! dó Município, Coordenadoria Municipal de
. 1 :.- ! " I i

Proteçào e De)'eS;3 elo Consumidor 'o PROC()N e Assessores.
! ! i", . . 1 t;,

I ,
! r, r I' I,

, Parágr~fo ú'ni,:c;o:~ Assessora ele cqmuni~ação tem; por cornpeténcia: ,
I,- 'a assistência direta ao Prefeito municipal inas suas: relações com a imprensa;
11- o serviço de relações públicas do Prefeítoe o assessoramento às unidades do Município

I ' , i' ,

em assuntos de comunicação social;
, ' I ! , . , ,
111- a articulação das relações da Adrnlnístraçáo Municipal com os órgãos da imprensa;

, !. .:, i i . ;;. " ,
i

. Seção 111 . j
, iDaSecretaria IVIJnic;ip~11de Assuntos Jurídicos

: I 1 l! :
I ~.: ~ ~ '. I l

Âlrt 15. ;Será de coropeténcla da Secretaria iMunicipal ele Assuntos Juridicos: '
" ! i"' : I!,

! I
! - I ,

I - a' representação e defesa judicial l~ eidrajUdiciail dos, mteresses do Município, em

qualquer foro GIU instància, e outras atividad~~s júrídic~ls 'clef~gadas pelo Prefeito:
" J. : ! ; f, ..

'11~ o assessotarnento às unidades do Munic:ípio em assuntos de natureza jurídica;
111- a prsparação.ds contratos, convênios e:acordos,! nos quais o 'Município seja parte;
, .,. : I .! I, '.

Rl.{o. DOIJ,tàr AI,r:ebiade!., 276 - Ceiltro - 17mbaúba I·Pl?m'(Jmbuco CEPt 55.87G-OOO
! , FonJ,. (81).8í:i3t348ti • gai7ifléir..eprefeitcj@timb~ubl1.pe.g()l(.br '
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IV .; a cóbrança jUdicial da dívida ativEI;, 1 '

V - a supervisão das sindicãnclas E~processosadminsírauvos:
\/1- aemíssão depareceres sobre questões que lhe fprern submefídas e outras atividades

I ' t. j i

correlatas; I

, ! I
. i,' I

,§ 1°,Ao ~ecret;3rio de Assuntos Jurídicos colnpete: i
: : ' ' ;' !

t :, f!: . '
, I , ' i I, . '
I - 'dirigir a Sei::;reta!'ia Municip?1 de Assuntos Jurídicos, superintender e coordenar suas
. ; I I· J', , I

atividad~s e onentar-íhe a atuação:
• f 1, '1 'I I .'

II - propor ao: Prefeito Municipal a anuação de atos administrativos da administração
' I i I j

pública ~unrcii)al; i I: ' i

111-propor ao !'refeito Municipal o aiuizamerto de ações iU~iGiais; -, ...
IV - receber citações, lntrnações e notlticações nas sções em que o IVlunicípioseja parte;, . I " ': I,

V - aplicar penas disciplinares aos integra,ntes da c:arreira de Procurador, salvo as de '
, ! :' I, ,', 'I,

demissão e cassação e aposentadoria ou dlsponibilidade:
I I., I ,

'; I . .!, I

VI - expedir oficiose pareceres,

. VII '- d9senvolver :e acompanhar os obj~tivos, as: metas e ações do Planejamento
.Estratégk:o qUI3e:5ttljam relacionadas à Secretaria; , ! ..
\/111- df-se~p~enh~;' outras atividades que/lhe seja~n atribuídas pelo Chefe cio Poder
Executivo, no üm6i~J de sua área de aíuacão. !

" , 1

! ,

§ 2° Ao Procuradúr!Geral do Município compete:
, ! I.

. II i' .:

I -, planejer, cooníenar e orientar sob o ~Ispecto j~lrídiGO as matérias administrativas,
.: .- ! ' . ' !' ~ ~.

inclusive no. que se refere a contratos, convênios, iicltações, permissões, concessões,
~ . ( j,' .

'autorizações, responsabilidade Civil, matéria residual \e previdenciária: ,
I I! " .,! 1

II ~ plarejar, coordenar, orientar e' c~Jntrol~r sob o~ aspectosjuridicos as matérias de
,pessoa; . !

, ,,' j ti'

. 111- receber, distribuir e encaminhar as solicitações oe mrormações originárias da Câmara
Legislativa do Distrito Federal E~cio Tribunal ~deContai, do Distrito Federal;,

~ , : . I· I ;

. IV ~receber e distribuir os projetos de lei, dedecretos i~de outros atos normativos oriundos
• i . I' i . 1 I, "

do Poder Executivo;
;

V -: ajul~ar açõesjudicials:
vi - expedir parecei',

I : !

i, ,
,

. i . j.

Itúa, Doutar Aú:ebíode/;, 278 - Centro -. j"imboúbd L;1)I~ifi'(jmblJc() CfP,· 55.8'70-000
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§ 3° As ~tribuiçõ~S qle Procuradoria poderão'ser exercidas, lsolada ou concomitantemente,
, através i ele quadros efetivos,' comísslonadosou da contratação de advoqados ou

. ' I I

sociedades de: advqqados.
, !

'1,
1

I, I

! .,

, ,Seção IV !' :
I i ,; '. i

I IDaCoordenadoria MlulI1idpal de j:'roteçflole Defesa do Consumidor
i t ó • ~ ;.,

I I, I I t

))111. 16.: Será', de competêncla da Coordenadorla Municipall de Proteção e' Defesa do
, , I .',,"

Consumidor: : '.' ! "I ' '

, , I, 'I
I 'i

~ ) ! , : 1 ,i

I,- formular, coordenar e executar proqramas e atividades relaclonaoas com a defesa do
, consumidor, ~~olicit~mdo; quando for o caso, apolo e asse~soria dós de'mais órqãos

. i' : : i I ' '.

, congêneres municipais, estaduais E! federas: ,
,I ,'o I"~ " ! ,"

II -'orié~tar e defender os consumidores contra prováveis abusos praticados rias relações
~ I"!' ,I I ,,' ,

de,CO~S!~HnO;I ; , , i : : 1,' ' , "
111~,re'alizar a fiscalizaçâo prevista no artigo!55 da Lei1Federaln. 8078, d,e '11/09/90;

I I , ; 1

IV - rec~ber e apurar reclamações ele consurnidores. encaminhando aquelas que não
possam i ser' ri~s~lvlldas adrnlnlsíratlvamente e as ~Iue' constituam infrações penais à
Promotoria c1e'Justiha de Defesa do Consurhidor;,' i
• • I, '! '. ~ ;' i • J ' I. ~ t

V -apoiar as 'entidades de Proteção E:1 De;fesa do Consumldor existente e incentivar e
t • i, '. .! .

orientara criação de associações corrunitárias com d meSIJIOfim;
, VI ~cel~brar, cbnvê~tios com órqãos e .entdades pÚblibas e 'privadas, objetiva'ndo a defesa

, lI' !! I'

e proteção do bons~lmidor; :
VII - ori~ntar eiediJcar os consimidores, através de :c~lrtilhas, manuais, folhetos ilustrados,
. i' ; i . ' ! . ) ,

" cartazes e demais meios de comunicação; .' '! ,
:. .: .' ;,:':- I" . , " '

VIII ~d~senv()lver palestras, campanhas, feira, debates e outras alividades correlatas,
j , " : i, ! "

visando ,educar e' despertar a coletividade para uma qonsciência critica: '
, '. :. • • 1

IX- atuar jl.ln:to aq sistema formal de ensino, vissndo fncluir assuntos de defesa do
C08S~m\dOr nas díscíplínas constantes cios éurncuos'escoiares; ,

I " • 1

)( - coordenar a qestâo dos Fundos afetos ao órqão..
I !~.!; I :

, I i ;' '! '
,I i,·:'. I. . _: J r .'

Parágrafo Unico: O(A) Coordenador(a) do PROCON tem as seguintescornpetências:
I' • I,,

" ,

, ,,

• • • I

, I ' I" 'i ! < : 1 j i . I

I - em 'conjunto com' o Procurador Geral do Município; formular H executar a' política global
, relaci0n~da ~dm,~defesa e proteção do consumidor; ,

I' I;
, ,

i .'

',Ruo, Dau:tor Ai.cebíader., 276 w Celltro w rimbaúbci ,.Pem!dmóucl) CfP~ 55.87(jw{)OO
, , Fon~, (81)'363Ut48i;; ~ gaoineteprefefti,@ümbaubo.pe.gov.br
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II - pronlover e supérvisionsr a execução dai' atividad,es do órgão.
I,

'i,· , ~CAPITULiQ 111
. I I

SECRI:TAR:IA DE ~IATUREZ.A MEIO
, "

i

,
· i.

Seção I
i, , .

" i Da Secretaria MUl1iciipal de Admilliutraçãlo
'I" I'!' '.. . , .! 1

'!I: '.; ; I,'

)lírt. 17. iSerá de competência ela Secretaria Municipal de Administração:
L .; , I. I .,. .. i ' "

i~ i 1

I - o pla~ejarn~:nt6 operacional e a i3X~~CLlÇãC)elas atividades de administração .de pessoal,
'I ' , ;.',

compreéndsnéo recrutamento, seleção, admissão, alocação e remanejamento;
: :. I . i

li ~a elaboração Ç1alfolhade pagamento e o.controle dos atos formais de pessoal;
III - a gestão eimanutenção do cadasro de recursos flurnar~os da Administração: ..
IV - o~ ~erviçÓs dei assistência social ao servidor, d~~perícias médicas, de higiene e de
seguranba do trabalho; .:" _
V - a realização dei exames médic()spré-admission~i~, para ingressos. na Administração

. I ' , .' I .

Direta ejlndlreta.: ; .,
I' I i !'"

VI ~a execução da :política geral de recursos humanos, compreendendo a uniformizaçào
da.concessão 'de b~nefíéios, a gestãe) do plano de drreiras, a execução ela avaliação de

. I _ " I. ..
desempenho e a irniplementaç~io dei política 'salarial: i

• I I ; " 1 .

VII' - a gestão das relações do Município CO)Tl seus 'inlativos, associações deservidores e. .' i I •

sindicatos; . . i"

\/111 - o Plane.ialTl~ntb operacional dós servtços g~rais ide güarda, controle e distribuição de
\.. I •• 1 j j

materiais, o aproveitamento ou alienação d~ materíais inservlveis: ,
. I I '. ,

IX - a adminisfração, controle e manutenção do p~trimônio rnobiliMo e imobiliário do
'. ..! . I I' .

M ., J 1 I 1

l1nlclPlo; .' i :. i ,'. ". .
X - a :a9ministraç~9 de arquivo, proto,colo, reprografil~, .meios de. cornunicaçào, cant'ina e'
lanchonete doi; servidores; : . , .

XI,· a ádmini$,raçãJ, e contr~le da ocupação física dq,sprébios de uso do ~unidpio, bem
como o controle doé contratos ele locação para instalação de unidades de serviço;

I .; " .: I' ,
XII - a guarda (; vigilância dos referidos prédios e dos! prédiOSmunicipais;

, I I ;

Xllt - 'a administração e controle dos contraltos de 'p(estaç'glo de serviços relativos à sua
! ;'. ',' ,

área de iativid~de:e ;assessoramento aos demais órgãos, na área de sua competência;, . .
i ;

I

. ' "I
i. i

,'j
'. i

! !

I i
J

! i

I i i ,
I
~,
, I
i
I
i

.'

I
i

,I
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. I 1 ,.! :
XIV - a àdminii)traç~íoe a execução dos prccedimentos licitatórios, inclusivepublicação e
controle: dos altos comuns às diversas unidades, bem corno sistematização e controle

'1.·" , . I •

operacional de outras ativiclades correlatas; i . ',' .' .
t J'! ! í,

XVI- a !adminiistração e controle do atendllnento à saúde do servidor municipal e seus
'- :. ~ I 'i ~!. .
dependentes h;gals, i . !,

)( - a Jdmini~;traç~,odos meios ele' transporte int~rno ela Preíeiíura, compreendendo
, , . j i 1 I'

operação, controle ~;manutenção da frota de veicules, a: . .
, ' 1 I . .::

. normaflzaçãc ido controle, manutenção e uso da flota de maquinas, equipamentos e
veícul~s:pesados", ! I
. XL oc~htroie le~fii3calização da fr:ota!

. I

. 'i· 1.:'.:' 1 i;; ..' ..
" Parágr~fo Único, O(A) Secretário(a) lVlunicipalde Adminisfraçáo tem por cornpeíência:

. r' j; 'i j 1 l' .
. . : .. I . . ';, I . "

I - o planelamentó. execução; supervisão 13controle das atividades administrativas em
gerai'; i' ;', . '1, I I ' ..

s ' [, ,~
. I i : I. I !
11- 'a proposição depoliücas e normas sobre.a adrnínlstração de pessoal;
"I - ~ dontroli~ das atividades deseiwolviClas, relàtlvas ao recrutamento, capactação,

, I I ~ I ' •I ; .!,: ,

registr~:e controle: funcionais, paqamento: de servidores: administração de planos de
carreira. da política \je técnicas e métodos de segura~çà e 'fnBdicina cio trabalho, e demais
assuntos relatívos aos servidores rnuniclpais; j . , '

IV ~a o~ganiz~lçaoI3 coordenação de proqramas de Icapacitaçi30 I~desenvolvimento dos
! I , i .

recursos humanos elaPrefeitura: ;
, " I" "', : i .

V ., a coordenação 'do relacionarnenío dia 1~lrE~feitura.corr os órgãos representativos dos
· I" ',' • I

servldores mupicip~is; " . i' ,

VI ~a assessoriae ~)rieritaçãoaos órqãos d~lA9ministraçEI~Direta e Indireta, em assunt~s
admiriistrativo~;réfe~entesao pessoal, matetial, arquivo' e patrirrl()nio;"

i! l'

V"- o desenvolvimento ele proqramas de saúde OCUpacional,de perícias médicas e de
· I ' '

segurança do trabalho; . , I' . .

VIII - a consecução'de normas e controles ~I administrclI~~ICI'de material e dos patrimônios

mobiliário e imi:>bifiáriodo rVlunicípio; .
· i' ,~ 'I f '. "

IX - a execução da~;atividades relativas à p~3dronizÇlç,ão,aquisição, guarda, distribuição le
controlei do rnaterial utilizado na Prefeitura; :: . ' ,

, ; I i' 1 ,'. ; f,;'
X ~ aexecução da~;atividades relativas ao: tombamento, re!Jistro, inventário, proteção e
conservação dos bens móveis e imóveis pertencentes ao Município;

• I ! 1,,
· i, I.

, '
,RJo, Dou;tor A~cebíDdel;, 2:76- Centro - TimbolÍbo :. Peuwmf:wco CF.P; .55.870-1000
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XI a ,elabOr;;Jção' de normas e prornoç~o das ai:ivida~es relativas ao recebimento,
I '

distribuição. controle do andamento, triagem e arquiv$mento 'dos processos e, documentos
'.. em ger~1 que tl'arTlitl3m pela Prefeitura; : .1 : '

I' !.,. . .)

XII,- a coordenaçãc' dos serviços no paço Municipal; ;. . ' '
, XIII - a ~ssesspriâ ~ orientação técnica aos !)n~ãos d~ Adrninlstração Direta e Indireta, em
assuntos adminisí:~ativos referentes ao pl9sspal; . :.
XIV ~'a promoção, ~Hnarticulação CO~l a S~cretariad,e saúde, da inspeção de saúde dos
se~id,or~s, pala d~itos de nomeação, licerças, aposentadorías e outros fins legais, bem
I ,l· i ;" J' '1, .,
como a :viabilização de técnicas de sequrança e medicina do trabalho, destinadas aos

I I • . ...!: ,

. servldores mU\liCip~iS; , I

XV ~. desenvolver;e acompanhar 0:5 objetivos, as! metas e ações do Planejamento
\ j 'I' i'

. Estratég1ico de Gov~lrno qUE! estejarn relaclohacos à' Secretsrla; i

XVI -: a 1gestãb doJ, procedimentos licitatórios e SU~IS publicações, incluindo o controle
!' I; " '1 ! I .',',

operacional e a sistematização dos atos comuns às d:iÍJer~lasunidadesaclministrativas;
XVII - ~esel11~)enh~lr outras atividades qu~' lhe seiam aíríbuidas pelo Chefe do POdE!r
'., '. I . I' II . '

Executi~o, ncàmbitode SU(3área de atuação. , i·' i' " : ,
. ; , i " I .

!: I , l'
, : ' subseçãc I: ·i •

, i

Da comlssãc Permanente ~eLlcitação
, . '!

i

. :

i
. I,

, '
I, , I,
I :', "I ,

Art. 18.: Será: de competência da Comissão Permanente de Licitações, dentre outras
I . " ••

, definidas em lei eS8ecifica:,'
, ;

i· I.: .' I ' !; :. . . .
II -: Elaborar asminutas dos convites e editais de licilaç:ão, em todas as modalidades
'prevista~ na le~~i~laç:ão; , .. ;', i, I' , , "

1'1- Eláborar e Subrlleter EI Assessoria Juridic'a as minutas 'de instrumentos convocatórios
•. : :. 1 ! I •

" de~licita9Elo;; ,'i .,' !:',. ..
111- Fazer publicar ds avisos de licitaçáo no Diário Ofilial do Estado, em jornais de grande

I ,,\ : I

clrculação e no sítio da Secretaria de Administração eidos Recursos Humanos na Internet,
rI I I I l' "

" de forméil a assequrar a publicidade exigida pelo vulto: do certame; .
, IV - Convidar as inscritos no Cadastro de Fornecedores, nas famílias pertinentes ao objeto'
do ce rtame , para pqltiicipar das licitaçôes promovides pel,~'Se~rel:aria de Acmlnstraçâo e

" I -I' I I 1 '

dos Recursos I-~urnanos; i j. .',
I '. I: . ..

V - Receber as impuqnações contra os instrumentos convocatóríos ele licitação e decidir
, , : . i' I ,

sobre a procedêncía das mesmas: .). .
t ;.:

I'

:, ,,' , i, :' ! ' .
Rua" Dautar'Afcebfadés, 27'6- Centro - !"imbaúba t· l'em(Jn:;(wcf) CEP~55,870-000
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VJ - Receber e responder os pedidos ele esclerecmento dos msuumestosccnvocaíórios
. : I. , -1. I' .,

, : i ' i 1" .!'
de licitaçêlo;. ; ',' t, , .' .. i .
VII - Cr~denci~lr representantes dos inleressados em participar da licita~ão; .,

I l' r i I' , "

VIII- Re~eber;;! ex~minar a documentação éxigida pera-a habilitação dos interessados em
, I ,,,! ,!.

participar da licitação e juíqá-los habüitados'ou não, ~Iluz dos requisitos (estabelecidos no
instrum~~to cdnvod3tório; '. :' j' ,', . '.

. I' I t!

IX - R,ecieber.~ examinar as propostas dos ihteressados e~1 participar da ltcitação e julqá-
•• I I" '. l' 1 '

, las aceitáveis ou r;1ão,à luz dos requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
. 1 1 . 1. ; I! ,; " .
. )( - Realizar as diligÉ~ncias que entender necessárias ao.esolarecimento de dúvidas quanto
'a:', i,: ;: '. " i 'i :'. '

a) qadastrall!epto de fornecedores; . i

b) 0~eitatjilidi3~e de propostas; ,i . !
c)·liabilita,ção de licitantes, ,

)(1- Re~eber ~)s"ei;ursos interpostos contra suas decisões, reconsiderando-as, quando
couber, FU fazendo-os suoír.oevíoameníe i~formado~, aos' Secretárlcssolicitantes: "
,XII - D~r ciência ;30S interessados de todas as" decisões tornadas nos ..respectivos

'I ; f ' ; t

procedimentos; :.. .
t I I j" i' ;, ' ,

'XIII ~E~caminrar o resultado final a autorídace competente' para adiudicação do objeto,
! I t " : 't:, , .

homologação do resultado e contrato com vlstasdo Nlríclicçl. , '. ' '
! .' I'
!
I , '

Paráqrato uníco. Ao pregoeiro compete conduzir a licitaç;ão principalmente.em sua fase
\ j i I ' •

externa, compreendendo a prática de todos ns atos tendentes 21 escolha de uma proposta
:' I ! ,.; j ,

que se mostre a mais vantajosa para a adri~linistraç~o, Incluem-se, dentre as atribuições, . ,

confiadas ao pregp~~iro:i, ,
. ;
I

! ',' ,
1- elaboração do Eelital com vistas dojurldico;
11- 'o credenciamento dos interessados;: I

'I . !, ,

111- o recebimento dos envelopes das propostas ~e p~e~ros e da documentação de'
habílitação: , i . ' ,
IV- a abertura'dos envelopes das propostas' de preços, o seu exame e a classificação dos

:.' ' i '. I, J.

proponentes; i . I . I
, "! '! ! i i, .' I

V - a cgndução dos procedmeníos relativos aos la~ces e EI escora da proposta ou do
lance de menor preço: a adjudicaçãlo da proposta de menor preço; .

. VI - a 'elàboração d~! ata; aconduçào ;jos trabalhos da equipe de apoio;
i " ':' 1

, !
I

, ' r

!; i' j '~'. !, '..
Ruo, Dau'tor AI,cebíodel~,276 ~Centro - rimbaüba ~.Prunomtwco CEP; 55.870-000
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VII - o recebimento, o exame e à decisão sobre recursos: e, ainda, o encaminhamento do
.' protess~ devidamente instruído, após a adjudicaçãb, à autoridade superior, visando à
. homologação E~acontratação. ' : . . ,

. i ,I
!

I . :

. i ,

Se~:ão 11
! " ' .

DaSecretaria Municipal d~!Hnanças

f ..; ,;: .
Art. 19. tSerá de competêncía da Secretaria Municipal de Finanças:

· I ' J I .':!' : ' ., , . 1 ,I

" .I ' I ;

. 1- o planeianéntc óperacional e a execução ela política econômica, tributária 'e "financeira
do Munibípio; ;> ; . . : i ' .:' .', .

• I' i I . I i' I .

. " - as relações com; os cmltribuintes;, i· : :'. ., ,I . 1 " , ,

, UI ~oassessoramentoàs unidades do Município em assuntos de finanças;
IV - a :gestão da leglslaçãó triputária e finançeira do Muhlcípio; ,
v -ea fnsc~ição:e cadastramento dos contrtbuintes, befncol1:'o a orientação dos mesmos, o
I ' : J • !,. ,

lançamento, a 'arrecadação e a fiscalização dos tributos devidos ao Município;
,~'I - a ,inbcriçãd a di~'ida ativa; i I, :

VII - a 9.~arda j~movimentação.de valores; , :;.: .' .
, I .' I ." I' , .

YIII ~a elaboráção, a execução é do Plano Plurianua, .das Diretrizes Orçamentárias e do
IX ~a :prpgramaçãoide desembotso ' j

)( -.0 empenho, a Iiquidaçi30 e despesas: . ! I

XI - a elaboração dJ~balancetes, demonstraãvos e balanços, bem como a publicação dos
. informativos flnanceiros determinados pela Q~onstituição Federal;

. ,I I' I "!.!. ,.
XII - a prestação anual de contas e o curnpmnento das exigências do controle.externo;

; I,'. 't!:
XIII - os Imgist~os~e controles contábeis;
~:IV -,a anális~', coritrole E! acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos
órgãos da AdIT;linistiaçãO;' , ,. ,

XV - a supervsão dos investimentos públicos, bem Como o controle dos investimentos e
. da capacidade de endividamento do I'vhmiciFJio; ; '. '.' .

XVI'- Ia [contr~taçãó de audltoría externa, quando'rlecessál-io, para análise: das contas
I : ! ' . i .

municipais; :
I J ~,

. XVII - coordenar a gestão cios Funcos.aíetos à Secretaría; :
,'. . , . I

XVIII - ? adm:!nis'tr~lção, das dotações atri!Juídas à~;diversas unidades orçamentárias,
relativa~ ao sísterna central qUE~ representa ~~outras ~tividadEls correlatas.

I l' 1 i; I I' .

j j l!r. !i' j.

·ii' I . . ;' . :. . , .
-Ruu, Dou;tar Alcebiades, 27'8 •.CeMro - 17mbaúM :.Pemómóuco CEP;55.870-000
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'Parágrafo Único. Ó(A) Secretárloía) MunicIpal de Fi~larlças tem porcompetência:
I ," . 'l. " -. ,
I ,

. ,I ,. :, .

I - promover aexecução da política econômica do M~l1icípio;
II - prorrover o ape~feiçoamento continuo dds proüsslcnaisda área; .
111 - acompanhar I a etatoraçâo do Pla;lo Pluri~nual: e do Orçamento Municipal,
compatibilizando-o ;à lei das Diretrizes Orçamentárias, bem como .acornpanhar sua
execução; ;. 1 . . 'i '1

, '! ,,!. l!,·· ..
IV - executar as atividades de contabilidade ~~finança~; e asatrlbulções fiscais ~ tributárias;
• 1 • i , 1 . ! 1 .' ,

V - desenvolver e acompanhar os objetivos, as metas !~ações do Planejsmento Estratéqlco
I .: I I 1 >.!

deGoverno que estejam relacionados à Secretaria: !I
' , I

~'I ..coojdenar'a qestào dos Fundos atetos ~ISecreta/-ia;
; i-. 1,.1

VII, - .d~semp~mlíar outras aílvidaues que; lhe sejaln atribuídas pelo Chefe do Poder
Executivo, no ümbi~() de sua área de aíuação - i

l, .! j • • !

.' I seção lll
! . t' , '; ,', "

pa Secretaria Municipal de Planejamento ~!Desenvolvimento Urbano
I . .

I I
, I

·,Art. 20. ~erá d:ecompetência da Secretaria Mun'icipal ide FÜmejarnento I~ Desenvolvimento
· .' , I, • I. '
Urbano: ' : I . .

i
• . I 1

· I - conduzir ações governamentais voltadas ao pla~ejamento urbano e à promoção do
i ! 1 ~ i .

desenvolvrnento urbano: " i ' i; ,

, 11- coorcenera formulação do planejamento estratégico municipal;
111- propor ~ i;~'p'lantar novos modelos 'e padrõ~s di}, qerenciarnento dós recursos

I ·i 1 • . . ) '. '.

rnunlcjpais: ., . i ~" ,

IV :.- aVé~liaro il1lpacito sócio econômico elas :políticas l~programas do g:)v~rnOrnunicipal e
• i· 1 ' I t

elabora estudos especiais para a reformulaçãc de políticas; .
, ,; : ... , " 'i I

V - elaborar, acompanhar e avaliar o plano iplurianual ele nvestmentos, a lei de diretrizes
· I 1 ,

orçamentárias e orçamentos anuais; .' . '!
VI :- viabilizar novas fontes de recursos parq os planos de qoverno:
VII' - definir, implementar, coordenar e executar polítiG~S públicas em tecnologia da
• I. I .' :

infórmação da Administraçào Direta e Indireta; . ;
" , j j, t '

VIII- compreende ainda a elaboração dos sequintes instrumentos legais:
I ! ~ I j • J

a) p'lano Diretor: "
.. b)

I .'

Plano de Governo;
, j I

I
I ,

i i ; , .
Rua, Doutar AI.c::ebí'odes,276- Centro - Timl:wúbd ;. Peif)omfwct:í cr;p; 55,8iO-000
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Paráqrafo Unlco. ü' (A) Secretárioía) MUnicipal de Planejamento e Desenvolvimento
.' : . '! ~.! ~;' I: " '
urbano. " : " . I ' i i. .,

. i 1.. :' '. i
, .:!' ..i . . i [. I

I - coordenar as ações de descentralização .admlnístraílva
II - coordenar las relações com' o terceiro se;:ol"e cortt;·olar é' acompanharas relações tom

I 1 .' ~ !! '
os govetnos federal e estadual; : . i !.' : í .' ·. . ". .:

, . I ,,' i ' . " .
111- coordenar a qestâo dos Fundos afetos à Secretaria;
.IV - desempenhar: outras ativi~ages que ilhe sejaf;n atr!buídas, pelo Chefe do Poder

, Executivo, no âmbito de sua área de aíuação: " '
, ' I: ' 1 j'

, I

I ,

j I,

. I C,O~PinJlO IV 1
1 ,'i!'

D~S SEGFtETARIAS MUNIIGIPAIS DE NATUREZA FIM

Sei,ãol !,

Da secretana Mlmic:ipal cI~ Educação
, . 1

Ii., i
I I
'I ~,

. Alrt. 21~ A gésWo: da Secretária IVlunicípaJ de E~luca(;;ão será desempenhada pelo
Secretájío Muhicjpal desiqnado pelo por ato administrativo do Chefe do Poder Executívo
que 'se~~1 responsável pelo. desenvolvimento dai' educscão pública municipal na
clrcurscrição timitol'ial de l~imbaúba. ;.' I .

I '.;

§ 1° - ,sêo atribui~õés da Secretaria IVlunicipi31 de Edu;:;aq{d: .
, 'I li. '. 1 i ' I )

'!' ' , '

I - oplbneja~,ento operacional e a 'execJção das !ati~idades pedagógicas: de ensino,

consoarite a leqislaçào viqente, compreendendo apesquísa qid(3Í:iGO-ped~gógicapara o
des.eriv9IVimento:jd ensino municipal; i . j. I . • .'

11 - o desenvolvimento de indicadores de desempenho para o sistema municipal deensino,
cornpreéndendo o controle da documentaçâo escolbr; a: assistência ao estudante e o

. I, I ~' ';, .

qerenclémento nas questões especificas da área; . I I

!! ' I'

-l: ! I'

! . ; .'
iRUo, [)c.wtCtfÂ'cebíades, 2:76- Cei"ltro - 17mbaúbo !. Pem:ttmóUCfJ CEP~ 55.87()-()OO

I i 'I ,
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III - a aãiculação com os outros órgãos municipais, com DS demais níveis de qoverno e
, erltidadJs da lniCiatJva privada para a pro'gra,mação: de ~tividades com alunos da rede
municip~l, referente a ensino, assistência soctaí, saú!1e, tundamenta na área de atuação

, do Munibípio' ,: !.! ': !
I i

'I I .' . 1,

, § 20 O(A) Secretárioía) Municipal de EdLlcaçã(~ tem pbrcol'rlpet~~ncia:
· . ; ,] .,' I·; , '1 ;', '

I ;' I : . 1 I:
i • I i

, 'I:- coordenar a qestão dos Fundos afetos à !3ecretari~1. ,
" I i, ,," , !! .

1,1-plarela~, ori;;mtar:e. ~xecLltar ~s atividade~ relativa~ ao er,lsin?; ',;
111- planejar, supervisionar, orientar, acompanhar e, controlar o desempenho da Rede
Mt.Jnicip~1de ~'nsinfj), em consonância com as normds cio Sistema Federal e Estadual de
" i! ·1" i I " i j.Educaçâo: !' i I " i ' i , " ', '1',.. I ',, '\ '

'" IV ~ad~inistrai.r as unidades escolares ela Ri~de Municipal ~e' Ensi~o;' .
· V- elaborar e coordenar estudos, planos, proqremas] projetos e pesquisas que viabilizem

I i I 1 ;!'

o desenvolvrnento da politica educacional do Municí~lio;
I I i ' ,

VI- promover a, formação permanente e' continuada dos proüssíonais da educação
. i , ' . , ! I

municipal; i; I :

1 • I !', !
. VII- .desenvolver: e acompanhar os' objetivos, as ' metas e ações do Planejamento
• I !-. ! ~! ' . ! '

Estratégico de' Governo que estejam relaciohados à Secretaria;
I . ' . i,

VIII- coordenar aqestào dos Fundos afetos :3 Secretaria;
IX - acoJnpantlar as atividades refererites ads Conselhos vinculados à área d~ atuação;
X - deJempenhar 'outras atividades que :Ihe seja~1 atribuídas pelo Chefe do Poder

· ExecutiJo, no ~irn,bitode sua área de etuaçãb. '
• I t'

! •

I'

I '. 1
, 1 • ';' -' t

§ 30 Ser~ de competência do(a) Diretoria) Escolar: :,
I i i 1 ! . ,

i 1

I· ~ ReS~)OnSáVel pJ~la consecução eficaz Jla pOlítiC~3E:dÓcacional da Rede de Ensino
Municip~1e de:5erlv~)lvimentopleno dos ()bj~tivos edui;aci(),~ai~; ,
11- Cumprir e fazer cumprlr a legislação,espécífica vigente, 'a Lei Orgânica e o Estatuto do

, I I ".' ,I I' ,

'Servidor. Estadual de Pernambuco, emanadas da seóretarta Munícípal de Educação, bem
• I. j .

· comoo ReglJl~lmE!I1l:oe o Regimento elas U~idades Escolar:
I 'i, .I.! ! " J..,

III - Impl,ementar a proposta pedagógi(,:a emanada da'Secrétsna Municipal de EducaçElo;
I 'I I ,. . . ; " ,

IV - Orqanizar 19 manter atualizado oReqrnento lnterno da escola, promovendo, para isso,
I I I':

ntercàrriblo eníre os membros ela corrunidade escolar;
, I ' I!

V - Responsabilizar-se pelo desenvolvimento dos recursoshumanos da unidade escolar;
,)' I i .'

i
! . 'I

Ruo, Dotttor'Mcebíades, 2iç - Ceiítro - l7mbaúba;· Pem'ollilbli:CO CfPi 55,870-000
i I Fonq'l (81) :3F.i3t348ti - gabin.Jteprefeitc'@timbouba.p.e.gnv.br
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, VI - Ôel~gar poderes, distribuir tarefas 13 atribuir responsabHiQades a()~ seus servidores
tomando decisões .corn base em instrumentos. e propostas decorrentes ,d,e processo

'I' ,: I '

particlpativo;· , ": :' . ,
I i I' , ' , , !

VII - Aprovar normas para o desenvolvimento das a1ividades e estimular o desempenho

dos difetentes :seto~es da escola; " ,: I,
" , I I I t :

VIII - Oi\,ulgar'assutltos de interesse da comunidade escolar;
, I I ',' , . .' I '

IX - Trabalhar as relações ínterpessoais entre os membrosda comunidade escolar;
,. I . "':,'

X - Pr~n(1over ~Ilnteqração da escola com a comunidade, otiscando patceria constante;
, XI ~Responsabilizat-se ~e16 patrimônio público sob 8\J8 guarda;
XII ~Getenciar. as: ações orçarnentària-flnanceira da unidade escolar;
. . I ,; 'I " • I

,XIII - Gerenciar PI"ol]rama de Alimentação d;3 unidade escolar; ,
I ,!. 1 I' .! I I, , ' .'

, XIV' - liesponder' pela execução dós serviços resüzados por servidor ou mediante
" I! ! i i' .,
, comrateçào de terceiros: , , ! ; , ,': :'. ,

I 'I I' I :! ,.xv> - Re,sponsabilizar-se pela documentação escolal' de alunos e ex-alunos, da unidade

· escolar; I . ! i';

,
r • ~. " i ; i i

§ 4° ser~ de C;)ml)~tência do(a) Diretor(a) A;:ljunto da! Educação:
i, ' 1 I,' I . •

. i I

I ! ! ! j,
I - Corresponsável pela consecução eficaz da Politica Edwcaçional da Rede Municipal e

· !', :' I I, '
desenvolvrnenío pleno dos objetivos ecucacionals. ;! : ','
I i I" : ~ ,

11- Substituir o Diretor em seus impedimentos; , ; , '
j ; :' . ; i " . .

111 -Responsabilizar-se pela coordenação administrativa, numa ação integrada com todos
I "i

os setores e profissionais da unidade escolar; I
, \ : ';' I ' ! .

. IV - Planejar, coordenar e, gerenciar todos os selvlços de apoio administrativo das
. I ·1 ' ", , \

atividades da escola, supervisionando os responsáveispelos encarqos e serviços gerais;
,'> ' , ' I ' " ,

· V ~ Viabilizar, a utilização do ambiente e~;c()lar em consonância com o Coordenador
F'edagó~icoi visando ao desempenho das aíívldadessducacionaís e comunitárias:
VI - Of~recer: às' autoridades competentes as informações ' pertinentes às inspeções

,I '. " , j I ,

administrativas; naurudade escolar; i, ,
i . " '. 'j ;: j "

VII - Colaborar na destinação e no controle iía movimentação dos recursos financeiros da
escola, brn cO~lsonância com as decisões d~1comunidade ~scoIO\r;

, ! ',' " ! ,'. .
VIII - Gerenciar, com o Pedagogo, garantindo a disciplina necessária ao bom desempenho
. I I, ~

. das ativi'dades' pedagógicas, i:"
IX .. Dis~ribuir,6) supervslonar as tarefas ex~cLltadas ~)elmis~'rvicloresda unidade escolar,

• .;, ". • ; '~ J t' .
, assim- corno o material administrativo necessário: ,

, i' ,
! '
!

Ruo, Doutor Afcebíades. 276 - Ce;ltro - 'l'imboúbCljL Pemr.Jmóuco CltP; 55:8iG ..I1{)()
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X Co~respohsabi,izar-se pelo desenvolvimento dos recursos burnanos.üaunldade
,j.. !

' escolar;' ' :
I ! . r' I ,;

I" I !
" " § 5° Ser~ de c()m,p~tência do(a) Supervisor ta) ele Ensino:

, I,' ; : i!
•••. 1 • 1 i t. .

, 1- Prdpositor e exeéutor participe de Políticas Educaqionais2lrticulando-as e mediando-as, '
corri as propostas pedaqóqicas desenvolvldas nas esbolas ida 'Rede Municipal de Ensino.

o I J . ; , j "

, 11 :Á~s!~ssorar, acompanhar, orientar, avaliar e cdl1trol(~r os processos educacionais
" irnplem~ntaclo~i nosldítereníes níveis da F~edede Ens:ino; " ; , ,

.' • I ! '! I I 1 • ,

, 111-,Ret~oinf?rtnar ~ Secretaria Municipal d~ Educaçãoas condições de funcionamento e
, demanda das I:~seol~s, bem corno os efeitosda impla(ltaçàQ das Políticas Educacionais;

. ..' ',I .• '., I,. '.

IV - Realizar pr;ocési;o de ~valiação institucio:nal que ppmlitq veri"ficar a qualidade de ensino
oferecidos pel~ls escolas: i ", i I i ,,' ' '

! f J .! i ' '

V ~ Formular propostas a partir de indicadores, inclusive; os resultantes de avaliações
, -I : 1 , I 1 •

instituCiQnais pera ê! melhoria do proCE!SSOe!lsino aprsndizaqem: ,
" VI L Rel$Cional" princlpíos, teorias e normas !e9ais a sltuaç:qes roas:

, r, i l'

VJI - Identiflc~lr crificarnente a lnterterêncla das estruturas institucionais. no cotidiano
" • I .1 : '" !, j " • _

, escolar; i I' " / '!'
• I , i t

VIII - I~romover oi desenvolvírnento da ~Iutonomi~ ela escola, e o ervolvrnento da. i ;, I ,.
, comunidade escolar. '
, I', I

': ,I
. i ;

I j

§ 6° Serã de competência do(a) Coorclenadór(a) de Ensino: ' '
, i I I ' 'I

, ,; i,' !. I

l-A elaboração do J,lanejamento, execuçãos avaliaç~o curricular~! pelo desenvolvimento
, dotrabalho pedaqóqico, em consonánciacom as d!retrLi8s educacionais estabelecidas
pela SM,E, de forma a atender a diversidade: das Escelas da Rede de Ensino, "

. i '! I f' I'

11- Ré~lizar estudos El pesquisas, trocando experiências profsstonals, aprendendo le I
ensinando em ;aÚtucle participativa e de trab!llho coletivo e compartilhado;
IH~ Av~liarosiimp~ctos dos Programas e dl~s'medid~SirnplemEmtadas;

i: ;. i .

IV- Propor alternatvas de melhoría,superação ou correção dos clesajustes detectados
; • t I. . I i' j. nas: Unidades E:scolares; !:
í. : 1 ~ ,

V- Propor estratégias para aprímoremento.do trabal!'lo pedaqóqico e da consolidação da
ide~tidade da escola; , : ;"", , ,

\/1- Conhecer os fUndamentos e as temias ijo processo dE;' ensinar e aprender;
VII:. Sb~ializarlinfor~nações e conhecimentos:

I , I
1 r. !

~, ! 1 , t t

~' ,', i. '. i. .,'
Rua, Doutor Aflcebiades, 276 - Centro - i'imbaúDa ;. PI?mambu::::o Cl:P, 55,S/O-Ooa
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VIII- Buscar e i)rO(j~zir conhecimentos, relatiyos à fO~Julaç:i3() permanente de pessoal;
", i ' ,

IX- Compreender e valorizar o frabaho coletivo no exercício profissional;
X-, Terldisponibilidade de trabalhar em qrupo, reconhecenoo e respeitando 8$ diferenças ,

I , I !, , " ,pessoas () as contribuições dos participantes i, "
I . I '. '

XI- Pe;~qui:s~r,selecíonar e produzir rnaienaís para ~ formação dos professores;
:><:11-Dar'suporls as ;iJnidades Escolares e Organizar e!nco nti-os de formação para diretores,

' ", I '
' pedaqoqos e professores de diferentes 'SE!gmentç)s: ' , I

i \ ' ' . , I

I

, Se~:ã,o 11 I
i,

r !'

Da Secret~lriêl MIJl1licipai ~~eSaúde
I ,I
J ,!

' Art. 22. iSerá (~ec;r;npetência da Secretaria ;MuniCiPal de Salld~!:
, .. I ., I

I -ó pl~riejament6 operacional e a execução: da pOlíti2a de saúde do Municípid, através da
I' ,'. I, I '

irnplem~ntaç;ão do i Sistema Municipal de iSaúde' ei do desenvolvimento de ações de
i' ",; . J. .

promoção, proteçâd e recuperação a saúdeda copulação, com a realizaçi~o:intE~gradél de
' .' i' • I . , I '!

atividades assistenciais e preventi\las; i

11- a vig,ll~ncia: epidemiolóqlca, sanitária e n;JtricionalJ de orientação alimentar' e de saúde
' . I,

do traba'lhado~; " . I, ; , '. .

111. a pr~staçãb de !,erViços médicos E!amb~llatoriais !je urgência e de emerqéncía:
IV,· a promoç~ío de campanhas de esclareelmento, ç>bjeíivando a preservação da saúde

' I _ I . I , I I '. ,

da população . I ' , : i': .'
.:. , ! ~ I

V - a irnplantação,e Iscalização das posturas; municip~lis relativas à higiénização e à saúde
" ":, I '. ,' pública; I " : I i .

, i , ! " :

, VI - a pqlticipaiçãQI ria formulação di3 política! de proteção dó meio ambiente;
• I 1.. l-i

VII. - coordenar a gestão dos Fundos 1'131:05 à! Secretaria;: .
. i ' I i! .

, VIII - a articulação com outros órgãos municipais, de~lais rüwlis de qoverno e entidade da
iniciativa privada H aios poderes públicos para o des~hvolvirnf~nt() de proa ramas conjuntos
e outras: stivldàdes correlatas: ! i, I

I I I ,

, ;
. I,: "

Parágr~fo Unlco ..·q(A) Secretáno/a) Municipal de S~úde tl~m por competêncta
~ I ~ , ",

' ~ I ! I ,

t " ;" 'i

1- 'prornçver rri,edidJ,s relativas á proteção c1ÉI saúde da pop'ulação;
;
I.

. í
I
i
!,

I . i
Rua, Dor..ttar',Ur;ebíades, 276 - Centro., l"imbaúba ;.Pem:tJmbuco CI?P, 55.870-000
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11- prestar asslstênc:ia primária nas áreas médicas e Odontológicas ~Ipopulação, mediéll1te
I , " -, I ,

políticasl' sociais, J~cónômicas,6 àmbil:mtais clue visemà redução, prevenç.ãoe eliminação
do risço!de doünça~,; ',; !',' , '
li 1- plarejar ~ ~x~cutar' a política sanitárii', nos a$pectos de promação, prevenção e
recuper~ção cI!3 saqde;' , , I

IV- cçmtrolar 6' fisdJlizar as ações e S,I91viçoirdesaú~e; através dal3xecuçao direta ou d,e I

serviços' de teiceiroj;; . '. 'i:' .
" ; '" ,!', I,',

V -dese;nvolvElr as ~Içõesde saúde, inuegrando-se a rf~den~~JionalizacJae hierarquizada do' • '. ~, J I ,

' Sistema!,Estadual' dl~Saúde; , , i

VI - prp~over a fo~,açãO da cOnsciê~cia sa'nitária n~ criança e no adolescente; .
. VII- cri.Jre divlJlgàrlprogramas çOletivos de prevençãb de deficiên~ias e controlar doenças", I " "" ,

transmi~síveisl zooposes e alirnentos, através da ~ahutHni;ã() de vi9i1ância sailitáriae
' I .' I ;.; I.

epidemiplógid; ; ", i' .

VIIi - prOmover a fis,::;alizaçãomédico-sanitái'ia; , !
!, , I , ,

IX - a promoção, éni articl.Ilação com a S{;crétaria de,Adminlstração, da inspeção de saúde
. dos ser0dore~, par~ efeitos de nomeação, :licenças,iaposentadorias e outros fins legais,
bem como a vii3biliz13çãode técnicas de segurança e,~nedieinado trabalho, destinadas aos'

• I' : • ó i. ' ", :, ; ;, " '
servIdores munlclp~IS;' ; !:; I "

X -deSe!1Volvere adompanhar os objetivos, às melas haçõés do Planejamento EstralégiC<J' " , !. I " I , ,
do :Govljrno, que estejam, relacionados ,3 Secr(3taria; ;

XI - primover a ~dministraçiio do Hospital MuniJipal .e demais órgão vinculados à
, $ecreta~ia; I
XII - codrdenai- a 9qstão dos Fundos afeÉos,i3Secretaria;; . . , . , '
XIII - aJompahhar 'as atividades mf!lrente" aos Cbnselhos vinculados a sua área de. ! I ' : I

atuaçàOf I" ,1, " '
" I " , , I ,

. XIV ~ cI~semrjenha!r.outras atividadEis que' lhe sejam arl'ibuíd;3S peh Chefe do Poder
' , , '. - ' 'I' "

Executivo, no ümlJitb de sua área de êltuaçab. ;
.' . : ::

í J
: " I

,. I

Da:Sec~etéll~i~MI.micipi31d(;!Culltura,. ESJ)Ol'tf~s,Turism() E!Lazer
i r .. _.

I i I

Art. 23.!Serãd de ~ompetência da Secreta~a Munic~al de Cultura, Esportes, Turismo e
. Lazer:

I j

i

, : I I"

R4Q. Dau,'wr,Alcebíades, 216 - Centro - Tímbaúbo i· Pelfl.ô/nbo:co CEJ)" 55.S70-00D
' 'I I", ,', ; ,
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· I - O pláriejarn~nto, ri;oordenaçãó, sUpentisão, promoç~ío', d~~s€mvolvimentb 13divulgação de
'. , I , "'" ,

' i . ! .atividades e iniciativas artístico-cultun:Jis, turo;isticas e dle lazer; ,

11- fom~ntar o 'aces~o da população aos beneficios da educação artisliGo-cultáral e outras
" I, I,. : ~ ;:. "atIvIdades corrI8Iatai;; , ' .. I. . ' • .' ,

. I ' : 'I!,"
111 - a ad'ministraçi3q dos próprios espaços públicos de'stinados às áreas artístico-culturais;I, !, I , . I, '"

VI,' a prf>gramr"çãoi organização, coOrdena?ão e exepuçãq,das,atividades de promoção e
desenvdlvirneMo dd espolie e do lazer; :. ,I

" I ,,' I, , . ! , .
V - o fO~f1nto às 'ini,i;iativas comunflárias rel~~cion,adasicom, projetos de natureza esportiva

' .. I . I I '.'

eTec~e~tiva que visem concorrer para a melhoria da~ condiçôes de vida da população do
Município d~ T.imt>alúba;, .. , :'1 I ..

VII -coordenai' a gestão dos Fundeis afetos ;3 Secretaria;
· I, I: .;' ":.!

I- !, ! .

' I . I, I , . i, ,

' § 1,°oiA) Sec~etariJ(a) Municipal de Cultur~, Esportes e l.;~2~Hrtem por competência:'
' ., i "! ' ' .... , ,.' I : .; I "

. : I I ~!
; ~'!' .; : t

1- a programaição, Ixganização, coordenaçüo e execução 'das atividades de PromOÇEIOe
. 'deseri~dlvimerito'dd Cultura, cio Turismo e do Lazer; i' ! .:

' , I . I 'r, ,

'li -O fOlllentOÉls ini(:iativai3 comunitárias relâcionada;3i com projetos de natureza recreativa. ,! , , ,,' " .

' que vis~rn concorre] para a melhoria dias condições d~ vida da população do,Município de
· " i " I ! j!'Tlmbau~a. ' ,; . I , .' i , i ,I

IH - captar e aplicar!os recursos públicos e privados: :

..para a i~stalaçãO'e;llanutel'lção das unidadps cUltur~is do t\!Iunic:ípio;
. I '. I ",

IV - propor acordai; e cónvênios com entidades publica:6 privadas para execução dê
I : i.: , '.. I I, ,'..'programas e ci3mpanhas de cultura; "j' " "

, v - sÚ~ervisi4nar i' avaliar as ações na~ áreas ésportivas, culturais e tunsticas do
'Município; I ',; i;

VI - ,represe~tar 4 Municipio junto às instituiçoer ofic;iais e privadas; nacionais e
{nternacionais,1 erri ~iSsuntos atinEmtes'à Pasta, respei,ftadas'a legislaçêio' vigente;
, ': ! : i I ',. ..

VII " fomentarl asn1anifestações culturais, tanto no GIUese refere à produção de;rcultura
' I I I . 'i, ..'

quanto 70 que cOllcerne a divulgação de pr~,dutos ~;ull:uraisr; '.

VIII- incentivar a r,aIticipação dacomlJhicladE~ na elaboração e próoosta de planos, projetos: ': ,:; i , .
e eventos de natureza cultural; I i

' ' : ;'! ' :;. ' .
IX - realzar atividades que possibilitem 21 população ai corwivrência com as artes em geral,

'! '! '1 '. ,

, desp~rt~ndo-Ihe (I iflíemsse pela cultura; ;'! :
, X - promover ações; visando à 'valorização dó artista If)cal;

!. iI

i: . I '. ,," I I, .' .. ',

Rf.ht Douror A~cebíode$t2!f:J ~ Cefltro - Timbaúba i· PenüJmbuco CfP!55.8'JO-I'JOO' I.
, FonG; (81) 3B31.34BS - JJabil1Eiteprefelt~I@:um!lGUbo.J1a.gov.b{, J. .
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XI - el~borar, prógi'amas re'ferentes ,à pro,teção e ;jivLJI9a~;ão do patrimônio histórico,
' , , , I I

, turfstico! desp~)rti~o; artístico e culturall cio M:ILlnicípio;i I ,

XII' - apoiar a rijaliz~lção de eventos culturais em conjlJnfo com outros rTlUnicípios, estados
e paíse~, vsando à/difusão dacultura TimbElubense; i' ,, , ,
XIII - d~senv~)lver: e acompanhar os Obj~!tivos,' as metas e ações do Planejamento

" t.stratégiico de, GOVE)rnOque estejam nelacionados à '~;ecmtaria;
, , I , , I,

, . XIY - elaborar iJrog'i3maS,de apoio <3prática ijesportiví3, incentivando seu desenvolvimento
' em todak as súas fÓrmas;: ' ' : ' :. I "':,

I I, , .' I, , ,i i!, ,'.
XV -forryE!ntar:a prática desportiva junto à cçlmunidadi~, <3lixiliando-a e proporcionando-lhe

' I .:' I ,'. I 1 I

C::O~diçõ~spar~1ap 1!xercício da mesma: I ,', ! , "

XVI : ádrninist(ar~s; ginásios e centros eSPOriv~s,qu~ fa~",)) parte do Complexo Esportivo
do Município;; '; , :, : I , '

I "I, , I

XVII-Pjomover p~gramas de incentivo à piática desporti~a destinada especificamente a
deficientes e idosos';

: ,,'1/ ! :,;. 1 .

'XV"I - cooroenar a fjesf:ão dos Fundo~; afetos à Secretaria;
", 'I'

XIX - promover o! deseiwolvimento de a~ividades Ie iniCiativas de natureza cultural,' ' : i,: : "i" ,
esportiva, furlstica ~ de lazer; :'

• I! I • !, . I

XX - d$senvolver;e acompanhar os objetivos, as: metas e ações, do PlanejamEmto
Estratég1ico de' GovJ)rno que estejam mlaciohadas à S;ecmtaria; ,

)(XJ- aCbmpa~har !~Sath',idad,es mfHrEmte~ aos Co:nselhos vinculados 'à sua área de I
',I /!, , ,atuação; , !

X~" - ~esernbehhi~r outras atividades qJe lhe s~jarn atribuíclas pelo Chefe, do der
Executivo, no i3mbitó de sua área de atuaçãb

! :. : I

! ,,
, f

I
I'
I
I

SeQãe) IV : i
, Da Secúrtariia de Meio A!mbi'~ntle

i 1

,
. I I ":,

'Art. 24. Será de competêncía da Secretaria iMunicipa, de Meio Ambiente,
' "I , ',I , , '

" ! : i
I - defirlir e Jxee:u!:ar as políticas, visandi) à orga~lizaç:í3() da cadeia produtiva e sua

' 'I " , ,,' I:: ' , "$ustentabilidade ecónôrníca e ambiental; I ,;' , ,

i f ; :,

, ,,: reali~ar a fi~cali~ação elas aqressôes ao meio amb,lente que tenham repercussão sobre

a saúde! hUma)la,e 13tuar,junto aos órqãos I)IlLlnicipai~j, estaduais e 'federais compete,ntes,
para ~ontrol{;1-1:3S;' I ' : j' "' I :.

i

, I
I

I
,1 1

, I

" ,

Ruo, Domar Aicebíades, 276 - C~mtro - l'imbaúba ;,Pernambuco CEP...55,87(J-OOO' , ,
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UI _ realizar o r1laoejamento operacioflal, a formulaçêó e 21 exeCUlçãoda polifica ambiental' I,', "
,do Munipípio; ,

, IV - o prbcess~lmenl:o das licenças arnbiEmt~is; , ,
" , I ,

VI - cootrdenar;o estado, a proposção e a impIHmenta~(ãode estraté9ias de gerenciamento
' " , ',', J I

e criação de unidad;es de consérvac;ãÓ da natureza; i: ,,','
I I , I • • !

VII- definir eidlplan,~ar políticas de controle ge poluiçã!J atrnbsférica e de recursos hídricos;
VIII- controlar, mcinitorar,desenvolver e mapear as á~leasverdes El reservas ambientais do
Municíp~o; ",,: ' ;:' "

r' , . 1, I

.IX ~coníroíar a pOlu)ção ambiental, nas suas diversas formas, incluindo o uso do 'subsolo;
, , , I !: ,

X _promover o combate às várias formas de poluição! sonora e visual, Bltmosferica, hídrica. 'I!, 'I

'e do solo, ,! ' " : , ! ' '
i,

, , I", "" I'" f"

' Parágr~fC)IJnico,. Ao (A) Secmtário (a) Municipal de Meio ArnbiEHlÍecompete:
' ' : i I ':,!' . "
I - plandjar, orqaniz:ar, orientar,' controlar e ~;oordenai, às atividades relativas as áreas doI ' , ! i
rneioambiente; . I" " .

, " : ,', ,',

11.. õuscar intercâmbios com órgãos afins, visando ac desenvolvimento de parcerias paraI ' ",
a realiz~ção d~lséul, objetivos; ': ;' , .

111: cooperer com ais iniciativas públicas e al:>oiaras ihiciativBls privadas afetas à sua área
' ':' i ,:! I .de atuação;' , .!

, I, ,I,

IV ', disponibi(izéii: brientação técnica' necessária p~ra ai obtenção de recursos para a
i . I , 'f

. execução da programa~(ão dos projetos, l/ia~ilizadosRelq Pasta;.. •
\/ ~'dese,hvolilE~re 'adOrTlpanharos objetivos, ~ISmetas ~~açôes do Planejamento Estraté9ico

. de.Governo que estejam relacionado~;'à Secretaria: :,' '.
, :', ,! i ,

VI - ass~ssorar o Poder Executivo nas relações de melo ambiente do Município;
VII - receber,estudar e dar parecer ao Chefe do 'RodeI" 'Executivo sobre propostas de

, mteressados na ~qUliSiçãoou recebimento de lotes; :!
VIII - m~nter c~3das~roatualizado das indúsÚias do M4lnicípio;
IX - efet0ar outras atividades afins no ârnbitç) elesua cornpeténcta:, , ,

)C..'acompanhar as ~üividades referentés aos Conselhos vinculados à sua área de' atuação;
XII - d(~sempénharr outras atividadEJSque! lhe sejarn, atribuídas pelç, Chefe do Poder
E:xecutiJo, no ümbit:> de sua área de stuação. ',j

• ! .

, Seção V
! Da Sscretaría Muniicipal de S~rvíçCls lIrbélllOs
' !

,
I : " , ,

RU.fJ. Doutar Alcebíodes, 276 - Cehtro - TimbaúbfJ ;. PemombuQf) CEP"55.870-000i ! .' , ! _

neteoreratr» @Umbai.lóo.pe.gov.br
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' Art. 25. :Será de competência ela Secretaria :Municipa! de Serviços Urbanos: '
I '. . , .

, I-o pla~ejamentó qperacional, a formulação e a exedução da política de serviços urbanos
do Munitípio';' , i : ' ,; 'I' , '

! . 'I

11- a tnanutençãq dos serviços ele colete, destlnaçê1Q e tratamento de resíduos,
' I j j

I 'I

conservação €i limpeza pública, roçadas e iluminação; pública;

111'- executar {n5 Serviços' relativos (~'arborização, p~ln~ue~;,jardins, praças, logradouros
,públicos:: área de lazer 13 estradas municipais, I" ' '

I' j " I " !
' IV·, ajár~inar E~ urbanizar OS logradóuros públicos;; ,,' '

V - executar 'dls ~;eiViç()s; de limpeza,' conssrvaçáo El conÚole de, terrenos do pf~ríme1:ro
I ' I . ( . ,

, urbano;' " : ! 'i" ,
r I '" I I

" \/1 ~a aqministi'ação, conservação €) manutenção do Çemitério Municipal;
VII -a adrninis~raçãh dos serviços funerários; I

VIII - a fiscalização das áreas afetas as atividades dalSecretaria;
': :".. 'i, , ,', .

' IX .. a manutenção é conservação da pavirnéntação à:stáltida e das estradas municipais,
. ! '; 1 I ! i

. I .

l:llarág'r~f()Úni1co.: d(A) Sécretário(a) Municii)81 de Se;Viço8Urbanos terll por competência:
; ! i '
j I r

. . , I! ,

I - executar o planejamento operacíona, a formulaçi30i e a 1r:!X~CUç:ãIOda política de serviços
I ' " I ,públicos: cio Município; , I'

. , .,

li -a operação: dO!,5 sei -viç:os ,de coleta, destinação e tratamento de resíduos, conservação
:: . •. I, j

~ limpeza pública, roçadas e i1l1minaçiío púqlica; , ,
I , I

111-exeeutar ~s servíços relativos a parques, jardins] praças, loqradouros públicos, áreas
delazers estradas imunicipais; , I:" ,
IV - executar a [ardihaqern e urbanização d~ logradouros oúbücos; ,

V - executar os serviços de limpeza, conservação e controle de terrenos no
' ,I , ., ,

perímetro urbano;' ' , ,
, ;

VI - administrar, C'ol1serva,r e manter o Cernltérío MuniCipal;:
\/11'- administrar oS serviços funerários: ,i

: I" i . ! I r .

VIII - msnter a paviinenta<;ão asfáltica das vias púbücas e ê:Ü;estradas municipais; ,
IX - coordenar'a ge~;tãodos Fundai; afetos ~I I
. ! . ! i

. iSecretaria;
r ~.;. "

X - desempenhar [outras atividades que 'lhe sejan1
r • '.,

Executi~o, no é1mbito de sua área deE'ltuaçãb,
!
I

atribuídas pele Chefe do Poder

I , ' , ,

Rúo, Dou;Wr AfeebíadfiU>, 2713- Cehtro - l"ímboúba L PlulldmbuCIJ CfP,: 55.S70-000
' ' Fon~" ten :3681,Z48~i .. g(1bin~t ..
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, Seção IV
[)~l Sléeretélria Municipal ele C~mlercio, ~Agjrilr:ultur,ae IPI~Guária: '

; . i

, !,,
"

. i
,i, ,i" ,

AII1. 26. Será de competência da Secretaria Municipal:dé Comercio, Agricultura e Pecuária:
! • i
' !" i

I / I ,

I, -' organizar, :programar, orientar, controlar e supe1rvisionar- as atividades relativas ao' , I ' I '
fomentoiclas ativiclades comercial, ~lgropecu:ária, no N,lunic:ii)io;

" _:a prqmoçã~, esl1mu'o e fomenlO ás aliviaades aglopeGUárias e apóio aos sistemas de
distribuição e Élbasti~ciméílto dos produtos agropecu~rios !, . :

' 'I,', I,
do ,Munibípio de Timbaúba: " . !

" I " !',

111 - cria~ e Via~)iliz,a~mecânismos de apoio ~, incentivG) aos produtores rurais, ao comercio
" 'I J' 'I ", , ,

~ a Pecuária, Qbje,ti)fanclo a geraçãó de emprego e rehela; ,', ' ,
' " I 'I', "

.IV - definir e e}(ecut!3r as políticas agrícolas !3 de abÇ3stecirnento para () ,Município, visando
I . , 1 I I

" à organização ~da'c~,deia produtiva e sua suMentabilidade ';!Gonôrnica;
, I. " \ I /

V""~ A Secretaria 'diaAdministração será composta dí~acordo com os cargos previstos 110", I ,
, An~xó 111ela pr~!Se!1ti3Lei. ". , '

, , i , ,
ParágnJfc) lInico ..<)(A) SeGrettlrio(apv'luniCipal de Comercio, Agricultura e Pecuária tem. I' t" " , ,
por cornpetênqia:,' .' , I," " ' ,

, 1- Elabofar Pr~jet()s'para á execução de obras ou proJ~ramas afetos à sua competl3ncia;
! ' " ';/ ;, : . .

11 - .oríentar, coordenar e controlar a execução da polítiba dl9 dHsenvolvirnento a'gropecuário
' .; !

na esfera do Município;
J I' j , •

111- pror~over;~ reali!~ação de atividades re'acionadas eorn o:desénvolvirnento agropecuário I

do Município; r : ,. i; :: ; ,

IV ~delimitar ~ imblkntar áreas destinadas a exploraç,ão hdrtigranjeira, agrop,ecuéria,sern
'I 1. !.j

'descara~terizar ou àlteraro meio amoente; .!, "
" " , I, ,

V <coordenar ~ISati~rjdades relativa~; à ,orj,emt~lç,ão da p!'ocluçao pnmana e ao ab~stecimElnto
público; I 'i ',' • , . '

VI - corlceder, pernlitir e autorizar o uso de próprio~; municipais sob sua administração
• _" I i, " , •

destinados à explo:ração comercial com apolo aos iprodutores rurais através ela Feira
.. " , , ,,", I ,'. , " '

, Pública Municipal; ; ." i'

, VII - prdrnove~ int'ercârnbio e convÉlniós com entidadks feclerais, estac1uais, rnunicipats ,e' !, . ,,'i " /. "

privadas,' relativos qOS assuntos atnentes às políticas de desenvolvimento agropecuário;
'! I

" ! j

"" i ,I,
Ruo. DalJ:tGr,A~cebíades, 275 - Centro - ptnbaúba !' Pefll(Jmbuco Cl:P, 55.870-000

•Fôn~', (8'fJ :U:13'UI48S - gabinefe:prefe1tC>@ltimbaubo.pe.g(J1/.br '
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. I ;' !', : , i, .
VIII - atrair, Iocar e relocar novos (~m~Ireendiméntos, agropecuários e correlatos,

t !, 'I! ,

, objetivahdo a ~lxp'ansão da Gapacidadl~ de absorção'qlarni]o-de-obra local;
j " I . !! .

· , D( - Promover lc:ontr;)le e a fiscalizar;ãcl das ~reiras livr~s.
• X ~a fis6alizaç:ão dó comércio Çlmbulante; : !

I ,. I I,

XI - d~senvofver a formação e aperfeiçoamento i da mão- de ..obra, direcionando-a
, especial;mente! aO,rrjercado de, trabalhb rural;existent~ no Município;, ,

· XII -'acofnpanflar:a~ atividades referentes aos conseltios vinculados à sua área de atuaçãor " 1 " I' I', ,

XIII - defempdnharioutras êltribuições deterl)1,inadas,pelo Chefe do Executivo.'
· . 1 I !. . I i I.

i !. 1 ,

" {i
I ." SeçiãoVII.·. i ' .

Da:Secnetarii3J NluniC;ipal dede'fe!j;a S04:iéll.: i,! I,

i" i
Art. 27. Será de ~ornpetência ela Secretaria;Municipal dI:! D,ElfesaSocial:

' I . ; " I I'
I 1
I'. t ,

I - a ~xe~uçãO Ide 'atividades relativas i3D desenvo'vim~nto dos serviços de trânsito;
fi-a ad~inistr~ç:lO ido terminal rodovtàtlo !'. ' I :' ,', ","
IU- acobrden~ção I' fiscalização do sistema de transportE> coletiwe de táxí 10Município;
IV' a e~ecuçã,o do plano de círculaçãp, sin~lilação ~Iestac,ionamento de veíc~los na área
do MuniCípio;· I I . i"

: I I '. : í . ,

V - o plahejamento !~implantação da sinalização urbana destmada à círcuíação e proteção
do pede~tre;" , : . . i "

VI ~ elaborar GIS prçljetos e executar a irnpli3ntação "'u rn6dificação do" sistema viário do
! !, 1 : i' ;Município; I ' I.j . , .

' ! I" ,! ,

VII - a prClrnoç~ode, campanhas de conscief;Jtização no trânsito;
" , . I,

VIIi - pr9mo~e:r a.seçurança no município, ~;()ordenahdo o' trabalho da guarda municipal,
• '. I

vigilância dos prédios públicos H feiras livres do muniG:ípio; " , .'. I . I !,

"", . fx - estreitar o' relacionamento com as policias, civil e militar, para urna maior cobertura e
'I' ., _~ : '! {I "

seguran~a na (;idad,e e nos distritos d~lTirnbaúba; ':

X -buscar alte:rnatiJ'as de presença constante nos bairros de Tlmbaúba oferecendo assim
maior pJrticiP~ÇãO j;mto à'comunidade na solução do~ problemas ali existentes em termos

1 . . I I •

de segui"émça; I . i 1.1
" " ' 1 I, : I,

XI Id I, I tã d 1"- d ,'t 'c t I.- coo~ enara qestao os ~unos ;ue os a ...)ecre ana
I I I. '!.

~ i
• 1 ; 1 " •

Parágr~fo Único. dl(A) Sec:ret3rio(a) lVIuniclpal de D~'fEll:j"êlSocial tem por corroetêncía
' I 'I "

ode:', 276 ~CetÍtro - Úmbaúba i, Pem(Jmbw;:o Cf:P: 55,87ei-000 I

{81}:~63t34BS - :g,!bin~tePfefei~~I@tfmptJt.Jba.J1e>9(w.br
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I _'pron)over :, ex~cuçãO de atividades r~lativas a9 des~nvolvimento dos $eiviços de
tránsíto; :',
" - exercer a administração do terminal rod9viário;

, "I ', pro~over a códrdenação e fiscalização ,do sistEi~à .de 'transporte coletivo e de táxi do
• t J i " ;'1 :

MUnidpio; i ' 'i !, ,
J I 1 :: i , '

IV ~efet,u;àra execução cio plano de circula~;ãoe est~~ciOflé3menl:ode veículos na área do
';.., , ;', I,Município; : I ,

!, J., ", ,

\I .:re~i~ar o Planejiamentp e irnplantàção d,i3 Sinalizai~ãOurbana destinada,à circulação e
P'roteçao do pedestre' '" ,

" I.' l' , ; "" " I ,
lj I. , '. 1 I _".

VI ,_pror;noveria elaboração deis projetos e !~xecuçãó da irnplant;3ção.ou modificação do
sistemaiviário:joM/micípjo; , " ! I ";

" ;, I " ,

\/11,' _ d~senvolver ;e acompanhar os objetivos,' as: metas e ações do Planejamento
E:stratégicode,G9'v~!rnoque estejam ':'~laCio'ladasà $;ecmt,~lria;
VIII _ p~ovidehciar ~ realízação de campahhas padl a consckmtização docidadã'o no
' trânsitoJ ", i"

, ' !,! ' . " , ' ' i . , " " '
IX - adIT)inistrara 'Guarda 'lVlunicipal,prornove-ndoinclpsivGcursos' de capacitaçao para os '
' , I ", '",'aqentes: ' , . i :

,I " J : , ,
" I "! i. "': i

X _Promover ~Isegijranç~l'nos prédio~ipúblicos e na~ feiras livres elo múnicípio;
j I I I ,L J, , ,

XI _ buscar q31ebriição de convênios parfi fortaleCimEmIótecnológico e financeiro da '
Secretafia, jun:to ciO!; governos.e entidades privadas; : " ,

! " t

,XII _ coordenar a ;1~stãodos Fundos aretos à Secre-taria;
, 'i '.: 'j

XIII - a80mparlhElrias atividacle's re'ferente!3aos Cqnselhps vncuaoos à sua área de
' " ", I ,atuação; , ! i; I

' 1 . I
J !', ! '

XIV _ clesem~enhar outras atividades que' 'lhe sej~rn at~ib,uícla:~pelo. Chefe cio Poder
Executiio, no ~1mbi~:>de sua área de aíuação I

'i,. . ! j
; , ;

r, ,
i, , Seçii~)VIII .

Óai)ecretari~1 WhmicipiEll ele Alssistêndia' St:)(:i~le Cldadanla
I '1 .' ; I' _

,
'. i, I I

, Art. 28. !fJl Secretaria Municipal de Assistêni::ia Social e Cidadania é I) órgão corrlpetent1e
' I • ; r ,para:' I:" ' , 1

i! '/
"" , i,

I _a execução Idas ~Iolíticaspúblicas de protecão soci~1
" 'Iaos cidadãos; !

, I
, 1

I .; - I ,
' Ruo. Doutor AicebícuJe:;, 276 - Cem:ro - TimblJúba i. J)em(jmbUI~o C1E',P,55.S/0-coaI" ,

' Fim~'; (81) i'f.IS1.348;S ~ gabiflélteprlifeJf:C1@timbQuóo,pe.gov.br
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11 - a illlplantaçãódo Sistema ,MuniGipal de Assistência Social, pautada em eixos de
J i I: i;,

intervençáo: ptoteção social, proteção especieí, entreotamenío à
. : . I , ! I

pobreza, e aprimoramento'ela gestão; . : . !
'. , I ~, t

111- ateriç~o social à família e enfretarnento 'à pobreza, por meio ela realização direta e/ou
' , I I

indiretanlente ;'0 atendimento sócio- familia~'às Jamílijas
empobrecidas:e em' situação de risco pessoa' e sOCiJI;

, '., I I I .

IV ,- atenção social ;3 criança, aO'ádolescente e ao jovem por meíooa articulação com as
I , , j.

'demais políticés soçlas, a universalização do atendimento, seja direta H/OU indiretamente,
l 'f· " ,

irJçluind9 as ações 'da assistência social no campo ~je formação profissional e trabalho,
! : i . '.! !. , .

, visandoà proteção iao adolescente e 'ao jovem no msrcado de trahalho e erradicação do
I' "! ,: . . 't' ! •trabalho~infantil;: ' :' i i

'. "! . : .: i,' .
· V -exedução d!eproqramà de proteção especial e das medidas socioeducati\ías restritivas

,I , I . I , ,

ele liberqade (ém m:.eioaberto) municipaíizarías e, em parG'eriacom a esíera estadual, as
· rnedida~ priva'~iva~3~le liberdade; i . i . , ' '

" ,. I i.: I .' I

VI ..a~o~pantlamer;lto, elaboração e €'xecuçao de po(íticas;de combate às droqas:
. '. 'I .' I , :' . .

, VII - atenção), soci'al à pessoa com defiçiência pj)r meio ele realização, direta El/OLJ
• I :. ; :' • "

. indiretamente do atemdimento, viabilizando novas formas de convívio sociofamiliar;" I .' : '. ,

VIII - atenção social à pessoa idosa El da te~:;eira idade por' melo de realização direta e/o~
I ~ 1., •

indiretaii113nte!jo atendimentn, viabilizando novas formas eleconvívio sociofamiliar;
i ", i : ':! I

IX - atuação' executiva (técnico-operacional) de apoi:o à qestão social aos conselhos de
. cogestãb d8is:p~l,iti,:cassob sua competênéla e participaçào nos oernas conselhos de
polítiCqs!setoriais: : ! . j "I .

. X - Prop!orcion:3rassistência jurídica aos ne(:essitad'o~ e pobres na forma da lei.
,XI - prpmover a 'oríentaçào e recuperação socíál 1';0 desenvovírnento da política
habitacional e :ass:is~encialao trabalhador ruh:l!; i
XII - coordenar a gestão dos Fundos aíetos ;3 Secretarià. , ,

, '

, f , i . I i .
. Parágr~fo On~co:.'()(A) S~cretário(a) lV1unic~palde A~sistÊmcia Social e Cidadania tem por

I I. ~, ; I .

compet~ncia: 'li .

i ,
I '. .: . ~! !

I - a execução das I)olíticas publica de proteção social aos desfnatános, cornpreendenoo
·1 '. I 1 I'" I'; .!,

ações qe proteção: à .família, à criança, ao adole~cente e ao Jovem, a pessoa, com
I ! ! . ,

deficiêncía, á pessoa idosa e da terceira idade, bem corno o enfrentamento da pobreza e
acompahharnento, elaboração e execução de políücas de.combate às drogas, coníorrne

• I , ' , '

os ordenamentos jurídicos institucionais viqentes; i !,'
i .

: ... '. i ,I

R~O, DDuror'tÚcetHOt1eS, 276 - Centro - p,mboúbCi ;. Pelflamb(wo CEP; 55.SJO-DÔO :
': 1 Fon~', (8'r) ,31:;3'UI4l85 - gaóinetsprefeitcl@timbauba.pe.g()v;br ' .
, " .
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I ; ,' " - a execeção d~IS ações de desenvolvirnl3nto sqcial, prestamo assessoria técnico-

administrativas às entidades e instituições sócío comunitárias <9 às instâncias de gestão
das políticas de, proteção social, os conselhos, ~o que se refere ~I organização e
desenvdlvime~lto de seus objetivos; :

t. 1. '.
111- a promoção da administração dos entes; públicos !ihemn'tes às suas atividades;

, .; I , i ;

IV .; coordenara gestão dos Fundos aetos ÊI Secretaria,
i I' '. . !

V-aco~panh~mlen,to, elaboração E:! execução de políticas de combate ás drogas;
VI - de$emp~nhari outras atividades' que ilhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder. j' L,' 1 • i ) j

Exeçutiv;o, no ~nibito de usa área de atuação. ; , '
'; I I ' i ,

• t· !

1,

. /~ Seçã()IX
Da Secretmia M;unicipail de! Obras

'1 :

,
I

i
J '1 ~

~Irt.29. j8erá de c_o~npetê~'Ciada Secretaria ;MuniCipa! ,eleObras:
(: ,~. , I 1 r

I I " '

I - o pl~nejamen{o, operacional e a execução, por iadrnirlistmç~ío direta ou através de
, terceiros, das 'obras e próprios públicos m~lrIicipais,!abrariÓI3ndo construções, reformas,
reparas le abertura de vias públiças; "

li - a execução, a fmplantação e fiscalização da legislaç~~o relativa ao uso, ocupação e
• I' " : " 1 l' •

parcelamento do saio e a fiscalização de projetos dEiobras 'E~edificações;
'. I" • I

'111- a ,e~pediçãIOôe:atos de autorização, permissão c,bncE!:;;~)iíode uso e parcelamento do
' .,! I.

solo ou 9€! uso de equipamentos públicos; I : ' ' ,

IV- a ~utori4açàO e anuência relanvas ao uso ,~ ocupação do solo elT) atividades
comerciais; ,

" I j

V ~a emissão !:lec~rtidão, de vi,abilidade do parcelamento do solo;

VI - a a;nálise; apr11vaçã~ 13 emissão de Alvarás d~; Ltceríça par parcelamento do 'solo,
desmembram€!ntos; remembramen'tos e desdobros: i

j I ; 'i:
•VII - a emíssão de certidões de Perímetro Urbano; i
, \/uí - ef~tuar l~varlt2lmentos topoqráficos cadastrais, planiall:imétric:o dos próprios públicos,
alinhampnto pi'edial, e demarcação das diretrizes do ~isternp viário; ,

IX ~a execução de obras de pavmentação, construção ci1/il, drenagem e calçamento;
, ~' . " i . i. I . .'

X - a execuçào e manutenç.ão de obras ele preservação defundos de vale;
, " . '1:

~:I - a fiscalizaç;ão d;3 execução e todas as obras públicas; 1 " '

XIl-- a fi~calizdção de obras e posturas; i

RUQ, üoutor A(ceáíadeli, 276- Celltro - 17mbolÍba ;, Perllcmbuco CfP" 55;8i'O-Oao
: : FonJ,; (8'1) 36,~-UJ4BS ., 'gGbi~~tePtefeitJt@timbQUbG_})(:1_9()V,br ,' ,
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XIII a aprovaç,ão dE! projetos de- pavirilEmtaçã6,! drenagem e 9é1lerias pluviais de' : :!, I

loteamento paiiiculfires; : ,

.XIV - a ~Iaboração qe projetos de péiVirnentaç;ão, dren~lgern e !Jalmias pluviais para o Poder
Público Municipal'; , i, .

. I'·

XV - o eh'lbargo de :construc;~o·ou reforma s!ern alvará de licença ou em desacordo com o
c I I t . ,', '. i :. . . ,

projeto 9provado;, ; i' i

XVI - a ~epres:s,ão às construções e aos loteamentos ~:Ianclestino~, bem como ao comercio
' " I ,"... " irregularl;

• , , 1

. XVII - a fiscali,2açãQ, notifIcação e embargo das cons~ruçõHs em andamento no Município;. :. 'J " ., 'I ,

XVIII e-. ~ expeijiçi3q de Notificações Preliminares e A\uto!;,c1e Infração ,rE!ferentes ao não" I [, , " I

cUfTlprimento da leg!islação sm uso do solo e! Código ~le Posturas' municipal;

XIX - a~expedição: do Habite--se e de alvarás de ~orlstriJção, demolição, revalidação,
" I ,,~, j" .! ' 'I . 1 I •

'atualiza~ãó, rdgularização, subdivisãr, ou inGorporaç~o de irrióveis;
I :'. ' . ' , . i: ,

XX - a organi;~açãÇl e atualização do sistema operacionaí do Cadastro Técnico para o
. desempsnho da prefeitura do Município de l-irnbaúbd;
XXI - o fornecirnént~) da numeração predial; i . .; ,

XXII ~ é execução da programação 9lob~JI do Go;l'E!rno' Municipal, relativa à política: ". I. ,.

habitaci~nal;: '.' !': I .

. XXIII·- o;deserlvolvirnento,c1e projetos habitacionals dE~mteresss social;

XXIV ~d~senvblvór!col1VEinios com a finalidildl3 de COilstrLli~ÜOde moradias habitacionais;
. XXV - adminisi:rar o: Fund~ (je~~abitação; ;, ;. ' . " .

I ,1. "" I .Ó:

XXVI - emitir p;aréceres técnicos de laudos, lwaliaçãoi e perícias em móveis.
XX\III' .: montar processos para soli~':itaçãq de recyrsos para n3formas, consnucees e

J I" 'i' 1 . "ampliações ele;obras publica municipais;! .

XXVII.I - ;elabotar orçamentos quantitativos e:cronoqrana fí$ic:o-financHiro para Os próprios ,' . ,.', . . I, I .

públicos' munic,ipâisi . . .: . I "', .' .
XXIV - ~Iabora:r estudo e planejamento para: execução da programação de despesa anual

f' " j , i, j .. e o.utras'providendEls; ,
" ., 1 . l , .

XXX • controlar os 'contratos de obras e serviços de englenllaria, prazos de execução e

. l1igênciJ, emitij': ordens de serviços, relaíórios de obras, termos de parelísação, termos d,e
reiníclo, !tE~rmo;;de recebirllEmtc;, inforrnaC{õel~, pareceres E' revisão dos proGedimento~; .
X:XXI- qesenvbiver:atividades correlatas ao 'MÓdulo qe Obras do Tribunsl de Contas, com
ihformações dE; obras e serviços de engEmhé3ria;

• j • t:

XXXII - assinar solicitação e autorização dIa empenho e autorização de aditamento emI . :

'todas,aSfas'9s! da obra; :,' .
I

. I I .. : .. , . ' . .'
RJJ,f],Dou'tar Alcebíadf!5. 276- Centro" tímbotíba PemOfttbuco CEP: 55.S7D ..OOO .
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XXxiV .,ldispOflibiliz:,Brinfomlaçõ~s pertinentes à pastb, a todas as SHcretarias.

'I !

i
, !

i' ,
' 1, i..

Parágrafo Úlnlco,c,(A) Secret;~rio(a) Municipal de Obras Públicas tem por competência:
'I ': :. , '. ,'J i ''! t ! '., !

, i
I - o controle cb LISO e ocupação do solo; i '

, - I i' L 'I ,1 _:

, ,,- a analiss dü projetos de edificações e parcelamen~o do solo urbano;
. 111:a fis~alizaçã~ dàs edificaçães e d,;mais ~tividades rel,,~ionadas àQcupação do solo;

•. " , , , I ..

IV - a fis1calizaç;ãodbs atividades de comércio no Mllrlicípio; ." ,
V; a d~finiçãb dê! nomenclatura de ruas 'á lograd~uros, e da numeração dos prédios

' urbanoc•f ;' i ' , I· i ' '
": '! ,i r , I : 'i ' ,

VI ~ cQo;rdenar;O pl';3nejar:rwnto~)pera'Cional;ea execução das obras públicas e' próprios
municipfiS em todoi; os a~pectos; '. ' : i ' "
VII - implementar a execuç:ão de obras de pavimenj:ação; construção civil, drenagem e

; , ; : ' , i ': "'calçamento; , ,'.:, i ,

VIII -, dir~ciona'r a execução e manutenção de obras de preservalçi30 de fundos de ~ale;
" .. I 'j, ' ,

IX .:coordenara execuçãq da prograrriação ólobal do povf~~noMunicipàl, relati,vaà politica
habitaci~nal;: " I : '

;, i, !. " _I

X - prpcfder à;fiscaliZaçã? da execução de fOdas as obras 'a seu carqo;
XI - prorpover ;~fiscalização de obras e posturas: I : ,
XII - acompanhar 13s atividades ref€!mnte~i aos Conselhos vinculados á sua 'área de

•. ; , I. I
atuação; , i" I I '

" >(111 - desemp:enhai· ouírâs atividades que: lhe seja!m atribuídas pelo Chefe do Poder
~ i ; I ,

E:xecutivo, no âmbito dE!sua área de atuação
' I

i,

I Seç:ãoX' !,

iDa Secretarla de DE!Senvolvime)lt() Econômico
, '

i' 'i :" i ; , , "

Plnt. 30. Será de co1npetência da Secretaria iMuniciPa! de DE!SenvolvirTlEmtoEconômico:
I ' !'! ' .

I' I
I 'i

1- a prdnoçí3~, e~;tíiTlUloe apoio ao processo de des~m\lO,,(imentClmunicipal às iniciativas
' privadas e públicaL relaCionadas com o setor ind~lstrial, cOlTlElrcial,agropecuário, de .'
' serviços! e turí~;tic~;!, " ,

;, ' , i

" - a lid~ranç~: de ç;ampanllas em nível macrorregiopal que re~íLllf:E!rnem conquistas em
obras d~ infraE!stl"ut1JraI~ o fortalecirnen'to d~E~conomiia;

1 1

, I
~. !

1 ' 1

Rut». Dou'wr Aicebíade:" 276· CWltra •hmbaúba ;.Pem~lfnbw;:oCI:P; 55.870-0(JO
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111 ~ O fomento às, campa~has e íniciativas 'que miniinizern a questão.no desemprego '8. " 1 • 1

a~~entém a circulação de renda necessária ao crescmento do Município; , ,,I' I, ,

IV - orpanizar, pro~lramar, orientar, controlar e supervisionar as atividades relativas ao
fom~nto! das aÜviCla;jes industriaí, comercial; agropectlariEI, 'de serviços no Município;

! " " !'!' , ,
V -:.orgapizar, ç!es,e~volver e executar ~~amp~!nhas, int~:rcâmbios com órgãos afins, visando
ao incremento dod~!senvol\fimento do 'município nas suas áreas c/e atuação;

" " ',:, I ,

VI- esti~ular I~apoiar as lniciativas prívadas e públil~a:;, Ij~ladas á sua área de atuação,
através ide odenta~:ão para obtenção ele ijnanciam~mto, visando ao crescimento e ao
progresJo'do Muriidípio;' ': i '
VII -dJsenvdlver ie acompanhar Os obj~tivos, as! metas e éIÇÕE~S,do Planejamento
Estratégico de!G~v~!rno que estejam relacionadas EI Siec~et~lria.

. i I' ." .., . i'
I . i

Parágn~fo.Ú~licci.!Ao (A) Secretário (a): lIAunicipJII' 'de' Desm'-\lol\lim(~nto .Econômiço
compete: . ':; i: i

i· i- I l, ,

I -Plan~ar, O~Ja~i~ar,ori~ntar, controlar e coordena] às atividades relativas às áreas da
indúsfri~; , .' , ' i

' 11·, buscar intercâmbios c91l'1órqãos afins, Visando aq desenvolvimento de parcerias para
a realiz~ção de seus objetiv,os;· I i !. '

, .1 : :' ,I .
. 111 - cooperar (;0111 as iniciativas públicas e a;poiar as'il1iciativéls privadas afetas à sua área

I 1'! • l' I

ele atuação: , . i· .: ..
" ',. ,I

!" !, " 'i I ,. ,

IV- disponiMizar ()rientaç;~o técnica necessária p~ra ai 'obtenção de recursos para a
' • I I f i "

execuçào da programação dos projetos viabilizados pela Pasta;
• t ! " I

\I~'deservolve'r e ,aqompa'nhar os objetivos, ~ISmetas i~açÔE!Sdo Planejamento Estraté!~ico
. de Governo qye estejam r.elacionadlm; à Seéretarla: ': .

, :, I i ~ j ,

VI ~ assessorai' o PGlder Executivo nas relações refer~nte à indústria;
I I " " ' ,

. VII - coordenar todos os programas e campanhas delmarlceting com a finalidade de atrair,
' " ", ,

novos i~\festirilen'tds, clivúl'gaQdo as potericialidacle~; e a. infraestrutura existentes nos
parques! industriais,; lotes 'h,unicipai:s e áreas propícia;" que capacitam o Município para o

' I I .

recebimento e~insta,lação de novas índústnss, e~tabe,ecimentos comercials e prestadores
de serviços; : ". . .' I ..1

VIII ~rebeber,: estudar e dar parecer ao Chefe do p;oder ;Executivo sobre propostas ele
interesS~dos nia aqJlisiçãq ou recebimento de lotes; . i .

" ", : I

IX'- assessorai, os empresários locais sObre'prograrnÉls do governo estadual ou federal de
"I • j

incentiv<;ls para modernização ampliação e iinplantaç~~o de novos ernpreendimentós;• • r ".

,
, !
i,
i

/1

i i
, ,

! 1 , , • I

/(40, DQLi;tarA~r::ebí(Jde1>' 27$ - Ceiltro - Fmbaúba ;, Pe!flt.Jmbu,c:o Cf!,J; 5S.S/0~tJoo
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X - buscar parceria com as demais secretarias do MiJ~licípio para a instalação de indústrias
caseira~, artesanatos e agroino1ustriai~; junto'aomolo rura', dentro das politicas e diretrizes

, do GOVlqrnO MiJnic;i~lal; ,o ' "i: ' '
, XI o ~ manter cadastro atualizado das indústrií;ls do MuÓicípio;' ,
' lo!" o :
XII- efetuar oiltras átividades afins 'no âmbito de sua bompeténcia;

, I I, ',I I,

)(111- acornpahhar ;as advidacles referentes aos Conselhos vinculados à sua área de
'" ! ~ I: I ' ,

atuaçao; " i , ,
- : .! I" i ~,1 i, 1 : ,

XIV -, d~sempenha:r ,outrqs atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder
" I" I '" "i' , , ,

' Executi~o, no ;3rnbi~iJde sua área de atuaçãb , : '
I,

:. I
o,,

, ,

i
i,
o', ,

o ,i
I

i

Seção XI '
I i

Da S;ec:mt:ari~1de HaroltaçãlfiI
, i

,', I- ·i,! . ; . I'
I, . I' !',

Art. 31. ;Será de tonnpetêhcia da Secretaria :Municipal 'de Habitação:
.: j; , . : " '-

. ,i
. I -" con~uzir ações: governamentais voltadas ao s~tor cI~ Habitação do Município de
Tlmbaúba' : j', , '" !.i ;

,11 :-' a ie~ecui;ãO Jfa prpgramação globali, do G~Jerno Municipal, relativa à política' ! I • ,o o i
habitaciónal, I . i o

111- o desenvqlvim~nto de projetos habitaciónais de mteresss socía; '. : ,
' :' j. ' ~ '.' i _ ;

IV - desenvolveri;~nvênios com a flnalidade de construção de moradias habitacionais;
V "- adrninistrllr .o !Fundó

i
de Habitação, a: recepçã!),,' estudo e triagem do expediente

encaminhado ao Prbfeitoe transmissêo e connols dajs ordens dele emanadas;I ' ,
, I

J j , 1 1
I ," , I,

, Parágrafo Ún!co.' ~,o (A) 'Secretário (a) MU~iciPal de j-Iabiíaç,ão compete: .
, 1 . I . i i" .

I , ! .: I! ' , j

I +fornentar a bfeité de casas para a população de bç~ixa renda;
" :' ; j !! ;,

1I - artiçular junto !30S órgãos competentes aquisiçào de, recursos para construção dei ..; I ,

casas;:.: : i". . .
, 1,11- artlcular ai regu;larização: nós loteamento municiijlais, das G~18as que ainda não estão

'I, ,

légaliza~as ju~to a ~n,unicipaliclade; .

IV - 'fazer pescluis,a:nas áreas urbanss e ruras para i(jentificél~ a carência habitacional;
, i i ' :, I r •

V -;: fazer o acompa'nhamênto junto às habitações doadas e monitorar as construções em
'i ". " , i, t , _ ,

andamento'! . I
, ,

. ,
:
, , o

• - t. I

Ruo, Dou;tar Atcebíades, 2:76 - Centro - 1'iinbaúbÍ1 ;. Pstilt.Jmt:wctJ °CfP",55.8iO~OOa
' ", .'. I :
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VI - desempenhah outras atividades que: lhe sejam atribuídas pelo Chefe do Poder
ExecutiJo, no ürnbit;:l de sua ám~ de atuação;

VII - acompa~lhàr ;3S atividades- refE'fente~i aos Cdnselhos vinculados à sua área de
I 'f. I

atuação;;; ,', ;,~, ,

VIII - d~sempenha:' outras atividades que' lhe sej~m. atr'ibuíclas pelo Chefe cio Poder
Executi~o, no i~mbitb de sua área de átuação i

i 'I " , i

, !

i-

Seç;:ãCl XII I ,
DaAdministração InClireta, , i '

t' I;

, J 'I!
AII1. 32. ~elTl prejLJi~:odo disposto nesta Lei,'competà!à Administração lndireta, constituída

' , '- I,

pelo Furldo PrE!videilciário do Município de Timbaúba executara política previdenciária dos
' 'I: . ! I l .

- servidores municip~is, O gerente previdenci~lrio é o o~denador ele despesas do FUI\JPRETI
. , , I 1,

, ,8 tem P9r compet,ê~Cia:i'
I - I

I - Adminlsfraçâo Geral do nJNPRETI;
, , I

1I-Representação Ciofundo em juízo ou fora dele; ,,;

,. ,

111- Contratar Assessoria ou Consultoria Esp'ecializadb, bem Gomo reallzar convênios;
IV - Redlizar con~orrências públicas; , , ;

. i , !.',.

- V·, Expedir e assinar, ordens de serviços, resoluções e ofícios;
j • I. '; . I

VI - DeCIdir sobre' réquenrnentos e/ou isolicit~lções de sequrados e seus dependentes e/ouI , ,

beríefici~rios;, ',! - i i '
.. VII, - Enbamintlar o:' processos administrativos relaconados à aposentadoria e pensão,
balancetes, b~lançds as contas anuais e demais documentos perünentes ao tCE, MPS e
CMP, b~m corilO'cuimprir o que determina a'Lei MuniJ:ipalno2743/2011 em seu Art. 34,... : ; I ...• ::.... ..
-§ 1o O~ssisÚmte Administrativo tem a função de 13poio técnico e assessoramento ao

.~: ." .! I

Gerente:PreviGlenci~lrio e tem porc()mpetên~~ia: ,
• J ,. • •

i: "
, I - Organizar" programar, coordenar e realizar tocas as atividades f\dminisf:rativas e
Financeiras dd FUNPRETI; i,
li -, Promover la ordanizaçãlo das pastas, arquivos. J:onta~ e empenhos além de outras

; . . ')

tarefas eorrelstas'qus visem à organização do FUNPFETI; "
; I . I .

111 - Elaborar ofíCio,1 parecer e resoluções, ~Iém de outros documentos determinado pelo
: ." " • I

Gerente; Prevídenciárlo:

:; " i, . ' , ' _ ;! ',,'; ,
Rua. Doutor Afcebíades, Ias- Centro - Timboúba ' Pemombm,;:o CEP:55.870-000' ' I' i
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i i
I!, ', ,

, ,,



1 I

l'l, j

li
J i! i

i I

J i
) I

I! t

11 I t,
I

,I,
,I

I
I

+
I'i
I I

: 1,1

1 I

'I I
~ '1
, I
! j I

I
I' ,
,I. ,,

I
J
I

'I

.I;
"

I

i. ;-

I iI i

j " i
IV·, Oriéntar e executar o trabalho de relacio;namenl:o bom os segurados e beneficiários do

. I ,"; 'I '

FUNPRETI, ini;lusi~e os benefícios que dependan de perícia médica; "

'V- Protocoli3r 'e! Encaminhar correspondências I internas, e externas, bem como
t , i i , I

mqueril'l/lentos1e soücitações pertinentes ou não ao F()NPHETI,

VI ~Cumprir o ;qU~l ~Ietermina o' art,3!5 da L~i rnunicip!312743/2011,
: • : j. I . I t. I I •

i 1 ! i

' i : : : í, ,
§ 2° Co,hselhd MU0icipal dn Previdên'cia, Ó:rgão coIe:<JiadD' composto de seis membros 19
. ! I J 1 ,! .

seus ~uplente~; cp1 mandato de 02 anos cem direitq a uma única recondução e tem por
competência: ; I i

t ! I

, I II ' I~! ' i

f - ~stilJelece~ as, diretrizes gerais do RPPS; , 'I
1,1 Apreci;ar e Aprov~r proposta orçament{3ria! 'I
111~Acompanhar ~~fiscalizàr a aplicação da ieqiSlaçãd per1inent(~ ao HPPS;, ' , , I , , : I , ,

IV -Exa,h-linar; e", émitir parecl~r conclusivo ,sobre propostas de alteração da política
previderlciária;' : . 'I I i:'

; L ,I, I i,'. r! ' I •

V - Cumprir o çlue dietermina os arti90S 25, 26, 27,28 1329 dá Lei 2743/2011, - '
:. I "I
' !
i :, , ':, ,

' § 3° Conselho Fiscal, Órgão col~giado composto de l:rês membros e seus suplentes com
mandato de 02' anos com direitC) a uma única recondução e tem por competência: '

:' , 'I • , • ' ! ',,'

:, f ' " I,

i '
I

i

j i

1-'ACOnlpanh9r a.otqanizaçâo dos serviços ,[écnicos;!
, li - Acompanhar a execução orçamf;ntária dh FUNP~ETI;

'. , • I

"I - Exaininar~) emj!:;r parecer sobre as crestações de contas;
, i . _ ' I ,

IV - Propor m~didas para melhorar o funcionamento do FUNPRETI
,V -Curnprír o que d~termiria qs,artj9los 30 e :31 da Lei '2743/201 'I.

'i ' · i" Ii,
I

I • Ct,PlliUlLO V, :
IDAS U,NIOADES ESTFWTURAIS COM4NS As SIECRIETAf'tIAS

, I :' I I.i
' , ,;. , I
Jllrt. 33. Será de competência do Chefe de Gabinete: !'

;. : I,

, ' ,I
j I ,

. : i !
. I I i ';:,

1- assessorara Pr~'feito na tomada ele decisões técnicas e. políticas;;
.: : I . ;; I , .

fi .; coordenar os trabalhos do Gabinete, das Assessorias Especiais e ríe todas as
' ! :'! "I! i .

Diretori~s e O~Ipali~lmel1t~s vinculados ao Gabinete.; :
í

! . ; '. ,.'
,I Ruu, Doutor Alcebía"el;, 276 '. CeHtro - Timbaübâ f· PerfltJmbuc{j Cl':P,:S!Ul'JO-OOO

{in] 3t;r~{t348S - gabiflé!t!Jprefeitq,@tímbouba,pa.g()V,br
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'I 'i ,; ; i' i

1'I1,'_coqrdenar e ihtegrar as ações, proietos e, prpgra~as de, qoverno de qiferentE~s
"I ,'I " I " '" ,

Secretarias e dernais órgãos das admlnlstrações di~e1:ase indiretas, de acordo com as,
~esignações dia Prefeito; 1" ! • '

Iy z des~rnper~har'9utras efividades a(.ins,
I '
i l!' !
, ,

Art. 34. iSerá~e co~npetência do Secretário :Executiv?:
!

1- .assistêncla's assessoramento direto aosiSecretáríos Munlclpais em suas atribuições;
, I I, I" ,

1,1- receber dE~leg~ções de serviços por parte do Sec!'etáriÓ ela respectiva pasta, ou aimia
I, 'J j. : .: 1., . "

dqPre'feito; J "',!,, ,I ,1';', ' " .'
111_ planejamento: drganiza,;ao ~ di eção de: serviços ide secretaria;

. ; i I, I I I

. IV - coleta de irlfor~ações para a consecução de objétivos e metas;
,V _'reôaçao de te)~t~,sespecializados; I . ; i

I • I " ,I '
VI, - registro e (jjstri~IUição.ele expedientes e oufras tarefas correlatas;
VII - outras ati,ibqiçôes indicadas pelo resp~ctivoSedretári() da pasta
"i 1;/ ., ': ! 'i'
Jllrt. 35 $erá de competêncla dó Coordenadpr Executivo:

~ i !! . I , i/
',' . ! . , 11 I I· .

I' ',I i

1-assessorari,entoi aos órgãos das; [)iretori~lS da secletarta: '.
j , ; '. 1: . • ,

li - mÇlnifrestan·seni3s consultas efetu,aclas pelos órg~os elas Diretorias e elaborar os atos
. , " I

de jnteresse destas' em que seja necessário oassessoramento;
111_desempenhar.oIJtras atividades aflns.

I '. ,

. ..! .: '. i " '.,! !:'
,Art. 36. iSerá de competêncía do Diretor de ISecretaria ou equivalente:

• ; j" i', ! ",; .
J :.; • ~ , , • i .

' I _ coordenar ~ ex':ecução de todas as atividades da Sl:)cretaria na sua área de atuação;
II _.o adornpailh~niento de despachos, a i'ealizaçaq de estudos, avellação, .pareceros,

'I ", ,

pesquisas e levantarnentos de interesse da !sE!cn:~t~ri~l.infol"i'Y'~çõQ~ Q dQ(:isõeõ rol otivoo i:I

. proqramação da SU;3 área ria sl:;cretaria;' i'
111-integrar as;atividades de! sua área.com o~;demais setores da Secretaria, com o objetivo

• '.' I , • _ i,

. de otimizar osservíços, ..""
' I. I r " ! I',' ,

IV- coorcenar O desenvolvimento das ati~'idadesdos ó(g~ios de hie'rarquias inferiores
. I ", ':' . ,

vinculadlbs à sua ;3r!;a de atuação; ! I,
'I I , 1

V _a reelização de outras aíividades correlatas e/ou deterrninadas pelo Secretário.
I I ,

i ',I , '
! .. !

, ;
I. ,'!. . I '.,

Rua. Daut()fA,r;ebíGde~~,2]6" CeNtro - 17mbaú/:u;i Pem'embilco CEP,55.87CHUlO
i Fim~1 (B-r) a63t348S . gabinet.e'fJfefeit~J(g}ti!l'I~(Juba.J)e.g()v.br
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Art. 37. Será de competência elas CIlE!fi8lS ele Divisões, GI~,mncias ou equivalente:
!: ~ 1

• j • i' I', :' j \ , • .'
, I t . i . •

, I, ~a operacionalizaçào das atribuições coriíeridas às respecíívas secretarias ou órgãos ,
I , , ,I "

equivalentes nasl~aárea de atuação: , ! '

II - coordenar b desenvolvimerno elas atividades dos órqàos de hierarquia inferior a elas
, ~inculadbs;: ,;

~ ,.' : ! 1 '

UI - a coordenação !~desenvolvimento dos trabalhos inerentes à sua área de atuação;
I, ,'I' z : j " _' ,

IV ~coordenar-a execução de todas as atividades específicas da sua área de atuação;
" ,; I , I, , , "

V ,. a realizaçâo de outras atividades correlatas elóu detsrrninadaspelo Secretário ou
!' I \ l T '.

Diretor. I ! " ,

I

I I i, I ,I., f I

Art. 38. será de competência dos Assessores ou equlvaleqte:
• I :,!

, 'r, 1',' i 1,

I - ;asseésoraro t!iJlar do órqão onde:estivJr lotado ~a fornlUlaçglo'e implementeção dos
I i . " ; j

planos, projet9s e proqramas de sua ~Irea d~)atuaçã9;" ,
" - acol~panh~lrn'en:-todo tiíuler do órgáo em reuni~e~; admiríisíraüvas, eventos e, viagens .

f I ' 'f, • ,

oficiais; i i ! I '
. I '. j '; , !:

111 ~ representar o ti~ular do órgão em ~euniões e even:tos oficiais;
IV ,- manter c~,nt~ltó com entidades pollticc-admlnisüatívas, representàfvasds classe e

. . ! ' I, !:!

, associações de bai~ros; ': I

"", I '. I . i .

V -acompanhar a irhplementação dos programas, projetos é atividades no àrnbitodo órgão
a que está vinc:ulad!). ';
, ' ! .' :

Ali. 39.! A c1e;;ignai;ãO e, o controle do exercício dJ1S funções dos Assessores são de
, msponS~bilida(leúhica e· exclusiva dos ti!lUlàres df3s LIIlidadesadministràtivas a que

L I, 'I,' . , '

estiverem vinclJla!j~s, sujeitando-se estes à~;penas adminlstraüvaa e judiciaisem caso de
desvio das mesmas. .

:
j " I . f, . ,

Parágrafo urilco. i O(A)s_' Assessores, Dil;etores e' Chefes de Divisões poderão ser
desigria~os para àtuacào direta com o Prefeito, Vice~Preldt() e Secretários, atendidas as

"I i,

.peculiaridades das funções a serem exercidas. ' :'
,'! I ,,'

I " f • i' I
, l

" ,1
CJlIPqlJLO VI i

DAS GRATIFICAÇQES

f,

!
I . i

Rua, D!.lu;tor Afeebíades, 2713- Centro - Timbaübá ;, Pemr.;m[wco CEP, 55.8:'0-000
. . tsn 3B31.::t48S - gabjn~teprefeít~I@t1m~oubo.fi!I.9!)\I'.br
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Ali. 40.;A gratificaç:ão se. destina a remunerar enca'rgos especiais que não justificam a

' " , i . ,':' , ,

criação de um novd cargo efetivo OI,J cornis~;ionado" más qUH exijam do servidor maiores
respohsabilidade~ e atribuições, sendo consideradas,funçõE~E; gratificadas:

' f, 'I, :,', ,i '
'i i " .:

1- A prestaçãq de serviços mctraordinilrios fora dasafribuiçõE!s previstas para 'o cargo;
, " - Des~mpenho ~ ~)rodutividacJe iQdividua!; i ' ,

, . I' ; I I

: 111- Desémperiho dJ~el1cargos ElspE!ciais;: i' .
,':, , ' , I ,

IV· Exercício qle atil/idades especiais e elaboração dé tralJâlhos técnicos especiais;
, V -' Por cl.Eldicação ~)(clusiva. ' , ':, '

, ! I
, ' I I. "i ", I,

" Ari. 41. ! Para !::xerdício de atividadHs de caráter menj;uráveis, pelasobrecar9a do serviço
exiraordinano j:orEIdas atribruiçêíes previsías para o cal'go ou incremento do resultado, será
concedída gratificação no p!ercentui31 de atéi50% (cin~~uenta por cento), '

, I I , i,
! , i
I '" , i •

Ali. 42. 'Para Ó des;3mpenho das atividades de Saudi:e e E:ducaçÊio, cuando em exercício
' no bep~rtam~nto de En~ino ou na"Atenção Básica, sé", concedida gratfficação no
percentyal de ;lOOo~ (cem por cento), considi?rando~' i~omplm(idade dos trabalhos e o grau
de zelo e dedi(:açãd no exercício das !,unçõds, I ,

, 'I '(, '

" j I· i
: ., I , , : I. ,

Art. 43. .Será çlevidü ao servido; gratificaçãQ por exercício {~eatividades especiais, quando
' convocado pot ato formal: i '
I-'Individualmenh~ ;)u em comíssso, para elaborar trabalho relevante, técnicoou científico
de esp~cial intere~ise do serviço público' municipal,' que não constituam' atribuições
,rotineira~ do c;~rgo,: o servidor receberá gratificação no percentual 'de até 50% (cinquel1ta
, por ceníp); i . i i ,.
fi -- Pa~a desempenho de atribui<;ÕE!S de iauxiliar, rfiscêll! ou membro de comissão de

' I' 1.' " 1,' .

concurso públicoo~1 membro ele comissão de processo administrativo e de comissão de
' sindicân!cia, o :servi~lor público receberá a gratificaç~i) de até 50% (ein.quenta por cento),
enquanto no cli3sempenho elas atividades ora relacíorisdas, . " ,

1 . : ':

111'_ Para desempenho de atribuiçôes como membro da Comissão Permanente de
Licitação, o servido!r público receber~ çjl"atiricação dé 100% (CJ3mporcento), desde que

, esteja na função dé pmgóeiro ou. presidente da Cori:liSSÊio ele Licitação, as gratificações! ". j '. , , j. •

das demais função ~Iacomissão oU1equipe de apoio !?~~ra,deaté !50% (cinquenta por cento).,
"
i

Art. 44,i Ao Servidbr ocupante de cargo 'relevante .necesskíade para a Administração
' I ,

Municip~I, devid?rT;lente motivada, ser-lhe-é concecca watificação pela dedicação
exclusiva à pp~!feitui'a Munkipal, em valor correspondente a 100% (cem por cento) de seus

" , '.:' 1 j ':venclme,ntos, :

I

~ . 1 , ,

, R~a"D(JlItarAlcebíodliu~,276 - Cem:r" - TímboOba i, Pemc'i1buco Cl:'P; 55.870 ..000
: Fon~, {81} 315i3'UI4BS .. g(1bin~t.ePfefeitcl@tfmbauba.l1e.gO\l'.br' , ,
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Art. 45. ~s gn~tificaóões reqularrientadas por esta lei pooerào ser acumuladas, desde que
não ultrapassem o percentual ele 100% sobre o vencimento cio servidor.

• , 1 ,

! ;.

I

I· I '1' , .

A\rt. 46. ~s gratifica~:ões que trata nesta lei serão pag1s e qIJa'~fi~;adosem natureza iurioica
indenizatória e poderão ser regulamentadas por Decr,eto MunICIpal.

! ! j.
'. ! '.

ICJlIPí+ULO Vi ;
.! I

DAS DiSPOSiÇÕES F~NAIS

;
i,
I

!

; ; . : '
, I

i I ! :
A\rt 47. :05 cai·gos I~omissionados ficam sujeitos à Ii~re exoneração pelo Chefe do Poder

'" I 1

Executivo, ae)(ceç~o de falta grave e/ou inqbservânCJa dos deveras e proíoições, sujeitas' I' • 1 .: . :!
. às pen~lidade!) estatutárias, quando naverà a destituição do cargo em comissão, para

,. I. ," i .•todos os efeitos legais.
. I

• r 1 j

Art. 48. Fica d Prefeito M~nicipal autorizado a adequar o Orçamento do Município, tendo
. I. I

em vista às alterações introduzidas por esta Lei, resoeitaca ar legi!:;lélção aplicável.
. ". . I ' .. I '

I
I 1. .i j ,

)l~rt 49., Enquanto não aprovado o Henim~mto lnter:no, def~nindo as competências dos
.! I I. , ,

demais i órgãos ,8 /cargos ora criados, bem corno as; diretrizes de planejamento,' j : 'i .

coordenação, i;uper:visão e 'fiscalização das ações de i::ompeténci81do Município, observar-
ss-ão, obrigatc1riamünte, as competências dl;finidas por esta Lei;

, ' I , '

I

Jl\rt. 50.; Fica a: Podier Exeoutívo 'autorizado': mediante decreto, a promover as alterações
~ecess~rias ni) PlaJlO Plurümuàl vi!~ente, quanto aos: Prówamas, Projetos e Atividades a
sere~ apl9quélljOS: ~ nova estrutura admlnisttaüva procosta por esta lei.

I . j •i,
I I. ',! "',
A\n:. 51. iFica o Pcid,;r Executivo autorizado, mediante decreto, a abrir crédito especial no
orc~mQJto do: .']0;:)1, para t'0dioh-ibui~êío dc/ dotaçOe~j as novas urudades orçamentárias

I . , ' .
instituíd?s a partir desta lei, na forma prevista no art.;43 , § 11) da Lei Federal nO4.320, de
17 de março cli:~19~4, e observado o disposJto na lei ;jEi Dírelrizes Orçamentanas vigente,

' . ,

1 !

Art. 52; Fica' ainda o Poder Executivo autorizado, medants decreto, a efetuar as
adequações necessárias na or9anização e fUllcionam<ento ela administração municipal, em
decorrência da presente lei. .

" : .' I. . ·

. ~: .



Art. si Esta I&iem ;vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as dispcslçõss em
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. .
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PERNAMBUCO
CASADR.MANOELBORBA

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

RELATÓRIO

A Câmara Municipal de Timbaúba recebeu o Projeto de Lei nO001/2022 de
autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a Estrutura Administrativa
do Poder Executi\lo do Município de Timbaúba, criando e mantendo cargos, e dá
outras providências.

Sendo a assim a Mesa Diretora, após exercer o exame de admissibilidade
acerca da referida proposição, e em observância ao que dispõe o Regimento Interno
desta edilidade, distribuiu o Projeto de Lei nO001/2022 para esta Comissão exercer
sua competência regimental e emitir o pertinente parecer.

P,a,RECER

Preliminarmente, identificamos que o referido Projeto de Lei observou os
requisitos formais e atende ao que dispõe o Regimento Interno e a Lei Orgânica
Murücipal e neste sentido não possui vício de iniciativa.

Além disso, sob análise do art. 34, caput, da Constituição Federal, concluímos
que a proposição não apresenta nenhum tipo de afronta aos princípios norteadores
da Administração Pública.

Ademais, o projeto de lei encontra amparo na legislação vigente e atende aos
aspectos jurídicos. Outrossim, possui perfeito aspecto gramatical e lógico, estando
preenchidos todos os requisitos necessários para ser submetido a deliberação do
plenário por entender ser matéria plenamente CONSTITUCIONAL.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO001/2022,
devendo ser dado prosseguimento ao processo legislativo pelo plenário desta
egrégia Casa Legislativa.

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.24810001-04 - E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com

mailto:camaramun.timbauba@outlook.com


CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASADR.MANOELBORBA

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de
Timbaúba, aos 21 de fevereiro de 2022.

Ver. Marcos Antônio Ferreira
Presidente

Ver. José Bernardo de Farias
Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCOCASADR.MANOELBORBA

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATÓRIO

A Câmara Municipal de Timbaúba recebeu o Projeto de Lei nO001/2022 de
autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a Estrutura Administrativa
do Poder Executiva do Município de Timbaúba, criando e mantendo cargos, e dá
outras providências

Sendo a assim a Mesa Diretora, após exercer o exame de admissibilidade
acerca da referida proposição, e em observância ao que dispõe o Regimento
Interno desta edilidade, distribuiu o Projeto de Lei nO 001/2022 para esta
Comissão exercer sua competência regimental e emitir o pertinente parecer.

PARECER

Preliminarmente, identificamos que o referido Projeto de Lei observou os
requisitos formais e atende ao que dispõe o Regimento Interno e a Lei Orgânica
Municipal e a Constituição Federal sobre matérias orçamentárias, bem como, não
possui vícios de iniciativa.

Além disso, a proposição visa apenas modificar uma lei municipal que
passou por todo o processo legislativo e foi devidamente aprovada.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO001/2022,
devendo ser dado prosseguimento ao processo legislativo pelo plenário desta
egrégia Casa Legislativa.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de
Timbaúba, aos 21 de fevereiro de 2022.

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 - E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com

mailto:camaramun.timbauba@outlook.com


/'

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA OR. MANOEL BORBA

Ver. Tarcísio Batista da Silva
Presidente

Ver. José Bernardo de Farias
Membro

Ver. Marcos Antônio Ferreira
Membro

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 - E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com

mailto:camaramun.timbauba@outlook.com
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